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ESTADO DA BAHIA 
MUNIC±PIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

ADITIVO No  03 

CONTRATO N.°  017/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0  0021/2019 

ORIGEM: PREGAO PRESENCIAL N°  008/2019 

CONTRATADA: INSTITTJTO DE PESQUISA SAUDE E EDUcAçA0 

OBJETO: PRORROGAçAO DA VIGENCIA DO CONTRATO No  017/2019, RESULTANTE DO 

PREGAO PRESENCIAL No  008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAcA0 DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçA0 DE SERVIQOS DOS PROFISSIONAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SADE, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNçôES 

DE ACORDO COM SUAS AREAS DE ATtJAçAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRANAS S SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITtJRA 

MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA. 

Rua Thai Barbosa, fl 	10 - Centro - CE?: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 

e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  
Tel:  75 3294-2117/2181 



ESTADO bA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGTJA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

Agua Fria/BA, 10 de marco de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Tendo en vista a encerramento da vigência do Contrato no 017/2019, 

no dia 12 de marco de 2021, firmado com a empresa INSTITUTO DE PESQUISA 

SAUDE E EDUCAçA0, OBJETIVIaNDO A CONTRATAçAO DE ENPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAçA0 DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 

APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNçOES DE ACORDO COM SUAS AREAS DE 

ATUAçA0, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRANAS 

E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA, faz-se 

necessário realizar a sua prorrogaçào por mais 12 (doze) meses. 

Os serviços contratados sao de prestaçäo continuada e servem para 

viabilizar a execuçào de diversas atividades no ämbito das Secretarias 

Municipais, de modo que a näo prorrogaçAo do contrato poderá causar 

enornes prejuizos a nunicipalidade e ao atendirnento a populaçao em geral, 
com a paralisaçao de serviços essenciais, cono na area de saüde, 

assisténcia social e etc. 

A referida prorrogaçao, por mais 12 (doze)neses, se dá com base no 

art. 57, Inciso II, da Lei 8666/93, que permite a prorrogaçào de contratos 

desta natureza por ate 60 (sessenta) 

Ate a momento, as serviços foram efetuados de forna satisfatoria, 

atendendo todas as solicitaçöes desta Administração. 

Pot todo 0 exposto, requer a Vossa Excelência que seja autorizado a 
prorrogaçao do Contrato no. 017/2019, procedente do Pregäo Presencial no  

004/2019, pelo prazo de 12(doze) meses. 

Certificamos, ainda, que essa é, no momento, melhor soluçäo para a 

Municipia de Agua Fria/BA. 

Railda Limaticada 

Secretário Municipal de Saüde 

Portaria Municipal no 014/2021 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Agua Fria - Bahia 

e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  
Tel: 75 3294-2117/2181 
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Feira de Santana, 22 de fevereiro de 2021 

A prefeitura municipal de Agua Fria 

Ret contrato n 0017/2019  e processo administrativo no 0021/2019. 

ADITIVO DE FuNçOES E AUMENTO DE VAGAS. 

0 Instituto de Pesquisa em SaUde e Educaçao - IPSE, 63110431/0001-
20, sediada a Rua da Grecia, 145, Bairro São João no Municiplo de Feira de Santana, 
na ma São Joao, n 145, CEP: 44051-698, veri, por s!u representante legal Anderson 
Lopes Santos, brasileiro, solteiro,'CPF: 012.181.095-05, apresentar 

/ ! 
PEDIDO DE ADITIVO DE PESSOAL 

%\- 	J 
-7 

do contrato, que faz Os seguintes termos: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora em 12/04/2019 no processo 
licitatório Pregao Presencial n ° 037/2019 , Processo Administrativo n ° 
0021/2019, cujo o objeto e contratação de empresa especializada na prestação 
de iservigos d0s profissionais- drsecretadamunicipal de arniittacao, 
secretéria The assiiitdnci 	ocial,&etii1iThe &iucacaCiecretaria de 
infráestrutura, secretaria dei meio ambiente e sedetâria de saüde, aptos a 
éxercerem suas respectiiia furçaes de acordo corn 'as suas areas de atuação, 
Sm o objetivo de atender 'as recessidades do&diversos programas e seMcos 
rela'cionadosa prefeitüra municipal de Agua Fri -BA. 

_ 
2. DO DESEQUILIBRIO DE PESSOAL _  

Atendendo a solicitaçao da Secretaria Municipal de SaUde onde a mesma Ira abrir uma 
Unidade de Pronto Atendirnento no distrito de Pataiba. 

A pretensão e transforniar a Unidade de Saáde da Familia (PSF) em PA a noite, corn 
isso requer da atenção a populaçao dessa cornunidade devido a sua distancia da sede 
e levar melhorias para toda localidade mais proxima. 

Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispOe sobre as condiçOes para a 
prornoção, proteção e recuperação da saUde, a organizacao e o funcionamento dos 
services correspondentes e das outras providencias. 

Instituto de Pesquisa SaCide e Educação 
CNPJ if 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São JoAo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 I 99244-9622 
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Art. 61  Estao incluldas ainda no campo de atuacão 

do Sistema Unico de SaUde (SUS): 
I - a execucão de açOes: 

de vigilancia sanitária; 
de vigilancia epidemiolOgica; 
de saude do trabalhador; e 
de assistencia terapêutica integral, inclusive 

farmacêutica; 

PORTARIA No 10 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 

Redefine as diretrlze,s de modelo assistencial e financiamento 
de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da 
Rede de Atencao As Urgências, no âmbito do Sistema Unico 
deSaüde. 	 / 

/ 
0 MINISTRO7DE"ESTADO DA SAUDE, no uso das 

atribuiçoes que Ihe conferem as incisos I e II do parAgrafo Unico do 
art. 87 da Cohstituiçâo, e 

Considerando a Portaria no 2.048/GM/MS, de 5 de 
novembro de 2002, que institul o Regulamento Tecnico dos 
Sistemas Estaduais de Urgencia e Ernergéncia; 

PORTARIA NO 2.338, DE 3DE OUTUBRO DE 2011 

U 

, Estabelece diretrizes ecria-mecanismospara-aimp1antaçao 
do ,compónente - Sala - de Estabiliiacao- (SE) - da - Rede de 
AtenpJo As Urgencies. 	 ( 

MINISTRO DE-ESTADO DA.SAUDE,.no.uso 
— atribuiçöes que Ihe confere o'inciso II do parAgrafo Unico do art. 

8 

7daConstituiçao,e  a ____ Porta
J) tj.. 

Considerando 	ria no i .600/GMIMS,de 7 de juiho de 
2011 • que reformula a Politica Nacional de Atençao As Urgéncias 
e institui a Rede de Atençao As Urgencias no SUS; 

Considerando o intuito de atender a população levando uma saüde de 
qualidade a esta localidade Os distritos vizinhos, venho atraves deste requerer o 
aumento das funçOes para que assim a empresa consiga atender a esta nova Unidade. 

Instituto de Pesqulsa Saüde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Gitia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 992449622 
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ISSO POSTO,requer-se: 

1. A revisao do contrato para que seja implementado a inclusâo de novas vagas e 
cargos conforme planliha em anexo; 

Nestes termos, pede deferimento: 

IPSE - INSTITLITO DE PESOtJISA SALJDE E EDUCAAO 
ISE 

ANDERSON LOPES SANTOS 
\ PRESIDENTE 

I6.110.431/0001 7q 
INSTITUTO DE PESQU ISA SACIDE 

E EDUCAcAO 
Rua da Grécia, 145 

U 	 --So Joo.CEPr:44rOS1 9S 
Tel.: (75) 3022-0048,J 

"\Feira de Santana-BA - 

U 	C- 

Instituto de Pesquisa Saüde e EducaçAo 
CNPJ no 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 992449622 



ANEXO 

IJNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PATAIBA 

PROFISSIONAL PLANTAo QUANT. VALOR VALOR UNITARIO VALOR P112 
MENSAL MENSAL MESES 

ENFERMEIRO 24 HORAS / R5 9.45689 RS 3.152,30 R$ 113.482,73 
/ / 

2 TECNICO DE ENFERPMGEM 24 HORAS . ,.2"3 R$ 4.831,48 R$ 1.61 0.49 R$ 57.977,77 

MEDICO PLANTONISTA - PLANTOES 
24 HORAS 24 HORAS 11 R$ 24,227.23 R$ 2.202,48 R$ 290.726,81 

ENFERMEIRO 
I 

12 HORAS 2 R$ 3.565,80 R$ 1.782,90 R$ 42.789,60 

MEDICO PLANTONISTA - PLANTOES 
12 HORAS 12 HORAS 20 R$ 31,093,78 R$ 1.554,69 R$ 373.125,31 

2 12 HORAS_ 2-............ —R$ 2.377,20 R$-1,188.60-,.......,. R$ 28.526,40 
I 

TOTAL  R$75.552,38 R$11,491,46 R$9.628,61 

Instituto de Pesqulsa Saóde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

RUa cia Gréda, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 



Feira de Santana, 22 de fevereiro de 2021 

A prefeitura municipal de Agua Fria 

Ref.: contratos n° 017/2019, 026/2019, 054/2019 e processo administrativo n° 
0021/2019. 

PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

/ 
p 

0 Instituto de Pesquisa em Saude e Educaçao - IPSE, 63110431/0001-20, sediada a 
Rua da Grecia, 145, Bairro São Joao.no Municipio de Feira de Santana, na rua São 
Joao, n 145, CEP: 44051-698, vem, por seu reresentante legal Anderson Lopes 
Santos, brasileiro, solteiro, CPF: 012.181;095-05,presentar 

PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔIvIICO 
FINANCEIRO DE CONTRATO 

do contrato, que faz os seguintes termos: 

BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora em 12104/2019 no processo 
rcitstoti'ap Presencjal ,n ° 03112019,Processo A4rnifiiWatjvo n 

0021/2019, cujo &abjeto e'cocitrataçao de erillEiresa epecili±adá na prestação 
de I serviços dos profis)si6n'aii da secretaria municipal de administraçao, 
secretaria de assistdnc'ial soèial, secretaria de educacao, secretaria de 
infraestrutura secretaria. de ruieio - ambiente 	secretaria de saUde, - aptos a 
exercerem suas respectivas funçoes de acordocom as suas areas de atuaçao, 

- 	orn 6 objetivo de atender as necessidades do& dIvesos programas e serviços 
Lre1a?nados a prefeitura municipal deAgua Fri'a 

DO DIREITO AO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

A doutrina de Joel de Menezes Niebuhr, é bastante percuciente ao 
analisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tern a contribuir, corn o 
ora esposado, vejamos: 

A revisao e o instrumento Dara manter o eguilIbrio economico - 
financejro do contrato em face da variacao de custo decorrente, 
em linhas gerais, de eventos imprevisfveis ou de conseguencias 

Jnstituto de Pesqulsa Saüde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São Joâo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 992449622 



IRSE 
imprevisiveis. ( ... ) A adrninistraçao não reUne forças para compelir 
terceiros a operarern, em prejuizo ou sern lucro. Entao, deve-se 
proceder a revisao do contrato se as condiçOes da epoca da 
proposta são alteradas, ( ... ). " (In Licitaçao PUblica e Contrato 
Administrativo, 2 a  ed.,pg 895) 

A ideia de equilibrio significa que um contrato administrativo os 
encargos do contratado devem equivaler o que é pago pela Administraçao 
Püblica. Por isso se fala na existencia de equaçâo: a equaçao econômica 
financeira. 

Trata-se de urn direito corn expressa previsao e proteçâo 
constitucional. Confira-se o texto do inciso XXI do art. 37 da Constituiçao da 
RepUblica: 	

N 
V. 	• 	 I,.' 

Art. 37 A adrninistraçaó direta e indireta de quaisquer 
poderes da Uniao, do. Estados, do Distrito Federal e dos 
Municiios. obedecera aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiencia e, 
tambem, ao seguinte: ( ... ) 

XXI. ressalvados os casos especificados na Iegislaçao, 
as obras, serviços, compras e alienaçOes seräo 
contratados mediante processo de Iicitaçao pUblica que 
assegure igualdade do condiçoes a todos os 
concorrentes, corn clausulas que estabeleçam obrigaçaes 
de pagarnento, mantidas as condicoes efetivas na 
proposta, nos termos da Iei, o qual somente, perrnitirá as 

- 	-exigências de -qualificaçaotecnica e econâmica---- 
indipenáveis a garantiaddcunirimentodas - 

	

obrigçôei. 	 I 
II 

E para regulamentar roferidatutela constitucional, a Loi delicitaçoes) 
tratou de prover:

-- 

Art. 651 inciso.II, letra"d.Y1da'  Lâi 8666/93..Art. Os.. 
contratos regidos por esta Iei, poderao ser alterados,' corn 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: ( ... ) 

II- Por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da Administraçao para a justa remuneraçao da 
obra, serviço ou fornecimento, obietivando ! 
manutencao do eguilIbrio economico financeiro inicial 
do contrato • na hipotese de sobrevirern fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porern de consequências 

Instituto de Pesquisa Saüde e EducaçZo 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 I 99244-9622 



incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execuçao do 
ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito, 
ou fato do principe, configurando ãlea econômica 
extraordinaria e extracontratual. 

Corn embasamento de decreto presidencial: 

Dispoe sobre o valor do salario minimo a vigorar a 
partir de 10.dejaneiro de 2021. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da 
atribuiçao que lhe confere oart. 62 da Constituicao, adota 
a seguinte Medida Provisoria, corn força de lei: 

Art. 11  A partir de 10  de janeiro de 2021, o 
salario minimo sera de R$ 1.100,00 (mile cern reais). 

Art. 21  Esta Medida Provisoria entra em vigor 
na data de sua publicaçao. 

Brasilia, 30 de dezembro de 2020; 1990  da 
lndependencia e 132° da Republica. 

Corn previsão em contrato: 

DO CONTRATO: dLAusuLA DECIMA QUINTA - DO 
REAJUSTE 

15.10 valor do Contrato podera ser reajustado, atraves de 
acordo entre as partes, tomando-se por base a variação 
do indice Geral de Preços - IGPM da Furidaçao Getülio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo corn o indice que 

Zlegalmente vier a Ihe substituir. 

rq 
Portanto, diante da evidencia de desequilibrio na equação entre despesas e 
eceitas, outra nâo pode ei A cnduta da Contratante se não a de revisar.o 

contratôà fi,ñ do due a Reguorente tenha condipöes do dar continuidado 
I o fornecimonto com base nos princIpios do'epuillbrio economico 

do boa fé e seguranca  

3. DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Tendo em vista que o reajuste anual dos salarios que tern como base 
o minimo e de direito de todos, segundo as rnedidas provisorias publicadas pelo 
presidente que dao embasarnento a nossa solicitaçao. 

Diante dos fatos e em beneficio do bern pUblico, se torna inviavel 
deixar os prestadores de serviço do presente municipio sern esse reajuste, urna 
vez que a base nacional de INSS que descontado dos prestadores ela aumenta 
automaticamente seu salario sera dirninuido caso não haja o reajuste. 

Instituto de Pesquisa Saüde e Educação 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, São João, CEP. 44.051-698, Felra de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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Confornie documentos, em anexo, a tabela corn cargos e sa!arios 

novos, para que a adrninistraçao possa se adequar. 

Este fato impede a continuidade do contato nos preços 
originariamente propostos, e tratam-se de reflexos previstos na epoca da 
elaboraçao das propostas. 

E completarnente temerárjo manter a continuidade do contrato, sem 
que a equaçao econarnica — financeira, prevaleça, dando espaço e preços 
irrisórios e insuficientes a manter as despesas rninirnas da empresa contratada. 
Estarnos diante de urn necessarlo REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO. 

4. REQUERIMENTOS 	
7 - 

ISSO POSTO,requèr-se: 

A revisâo do contrato para qije seja irnpIernntado o reequilibrio economico 
financeiro, a algurnas categorias em confomidade a planitha em anexo; 

Caso asirn não entenda, requer a Iiberaçao do cornpromisso, liberando a 
ernpresa para o fornecimento dos serviços. 

Nestes teémos, pede deferimento: 

n r— 
I 	IPSE — INSTITUTO bE PESQ SA SAUDE E EDUCAcAO 
I 	LIPsEt  -------'-----ANDERSON LOPES SAI4TOS 

 

LJU 	PR!NIEJ)H 

Instituto de Pesqulsa SaUde e Educaçâo 
CNPJ n° 63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 I 992449622 



SAUDE 

ATENcAO BASICA 
I 	 - C. HORARIA 

- SEMANAL QUANT. VALOR UNITARIO 
MENSAL 

I ADMINISTRADOR.A HOSPITALAR 40 Horns I R$ 1.662,10 
2 AUXILIAR DE SAIJDE BUCAL 40 Horns 3 R$ 1.677,06 

lEouco DE ENFERMAGEM 40 Horns S RS 1.677,06 

HOSPITAL C. HORARIA 
SEMANAL QUANT. VALOR UNITARIO 

MENSAL 
I TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horns 4 KS 1.677,06 

CAPS C. HORARIA 
SEMANAL QUA NT. VALOR UNITARIO 

MENSAL 
1 ASSISTENTE SOCIAL 30 horns 2 U 1.849,46 
2 PSIC6L000 40 Horns I Its 1.307,46 

OUTROS PROFISSIONAIS NIVEL 
SUPERIOR ESPECIALISTAS 

C. HORARIA 
SEMANAL QIJANT. VALOR UNITARIO 

MENSAL 
I FISIOTERAPEUTA 20 Horns 2 R$ 1.307,46 

/ 
	

RS 11.157,65 

VALOR 1/12 
MESES 

RS 19.945,23 

.R$ 60.373,99 

KS 100.623,31 

VALOR P/12 
MESES 

ItS 80.498,65 

VALOR P112 
MESES 

KS 44.387,08 

U 15.689,52 

VALOR P112 
MESES 

R$ 31.379,04 

145 352.896,81 

ANEXO 

I 	
PLANIEHA LICITACAO NIVEL MEDJO 	 - 	- - 

I- 
FIJN AD CARGA HOIURJA QIJANT. 

VALOR 
UNITARIO 

BRUTO 

'V 	R 	IJTO 
PARAJ2MESES 

L AGENTE PUBLICO 40 Horns I RS 1.546,87 ItS 18.562,48 
2 ASSISTENTE TECNICO 40 Horns I RS 1.903,30 ItS 22.839,55 
3 AUXILIAR ADMINISTRATWO 40 Horns 10 R5t546,87 RS 18.562,48 

.4 AUXILIAR DE POVOADO 40 Horns 2 KS 1.306,88 KS 15.682,59 
5 AUXILIAR DE SERVICOSGERAJS 40 Horns tO ItS 1.306,88 ItS 15.682,59 
6 CHEFE DE LIMPEZA 40 Horns 2 - KS 1.546,87 - - KS 18.562,48 

.1 COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horns 3 -. KS 2.259,72 - 	RS 27.116,62 
S ELETRICISTA 40 Horns 2 ItS 1.546,87 RS 18.562,48 

FISCAL DE TRANSPORTES 40 Horns 2 - KS 1.546,87 - ....KS 18.562,48 
10 MECANICO 40 Horns 3 'RS 1.546,87 - R$ 18.562,48 
II MOTORJSTA 40 Horns 10 RS 1.546,87 RS 18.562,48 
12 MOTORISTA CATEGORIA D 40 Horns 3 RS 1.306,88 KS 15.682,59 
13 OFICINELItO 40 Horns 8 RS 1.306,88 RS 15.682,59 
14 OPERADOR DE BOMBA 40 Horns 3 RS 1.546,87 KS 18.562,48 
15 OPERADORDEMAQL.JINA 40 Horns 3 RS 1.546,87 ItS 18.562,48 
16 REcepcAo 40 Horns 16 KS 1.306,88 KS 15.682,59 

.11 VIGILANTE 40 Horns 10 ItS 1.306,88 KS 15.682,59 

89 R525326,17 R5311.114,07 

Instituto de Pesquisa Saüde e Educação 
CNPJ no  63.110.431/0001-20 

Rua da Grécia, 145, So João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 992449522 
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Feira de Santana, 22 de fevereiro de 2021. 

A prefeitura municipal de Agua Fria 

Ref.: contratos n° 017/2019, 026/2019, 054/2019 e processo administrativo no 
0021/2019. 

I 

ADITIVO DE PRAZO 

0 Instituto de Pesquisa em SaUde e Educaçao - IPSE, 
63110431/0001-20, sediada a Rua da Grecia, 145,Bairro São Joao no Municipio de 
Feira de Santana, na Rua Sao Joao, n 145, CEP: 44051-698 vem por seu representante 
legal Anderson Lopes Santós, brasileiro, solteiro, CPF: 012.181.095-05, apresentar. 

PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO 

Do contrato, que faz Os seguintes temios: 

1. BREVE RELATO DO CONTRATO 

A empresa sagrou-se vencedora no processo licitatorio Pregao Presencial n 
037/2019, cujo objetóe,.REGI5TR0 DE PREçOSPARA FUTURAE EVENTUAL PRESTAçAO DE 

sERvlços MEDICOS E5pECIALIzADos:NA REAUzAçA0 DE ULTRASSONOGRAFIA, COM 0 ESCOPO 
DE 'ATENDER As DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AGUA 
FRIA/BAHIA.- 1 	I -- 	- - -- -) 

Thu 
Baseado na Iei de licitaçao 8.666/93 onde está previsto 0 aditivo de prazo para 

contrato de prestaçâo de serviço,- vempor-meiddeste ?equerer-a-prorrogaçao do - ------ 
mesmo 

Art. 57. A duraçao dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita a vigéncia dos respectivos créditos 

orçamentârios, exceto quanto aos relativos: 

II - A prestaçâo de serviços a serem executados de 

forma continua, que poderao ter a sua duraçao prorrogada 

por iguais e sucessivos perlodos corn vistas a obtenção de 
preços e condiçôes mais vantajosas para a administraçao, 

lirnitada a sessenta meses; (Redaçao dada pela Lel n° 9.648. 
de 1998). 

CLAUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS. 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços tera validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da assinatura. podendo ser prorrogado, 

Instituto de Pesquisa Satde e Educação 
CNP] no 63.110.431/0001-20 

Rua da G*ia, 145, São Joäo, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9522 



a 
IRSS 

de acordo corn a previsão legal. Podendo ser prorrogado a critérlo da 
administraçao c conformidade corn a Lci Federal n. 8.666/93. 

Parágrafo Unico —0 interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e 
exposiçäo de motivos e/ou documentos formatizará o pedido. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUçAO E DA VIGENCL& 
E REAJIJSTAMENTO. 

4.1 0 prazo de Vigencia do presente contrato sera de 12(doze) 
meses, contados da data de sun assinatura, podendo ser objeto de 
prorrogaçfto, por perlodos sucessivos, mediante lavratura de termo 
aditivo, nos termos do art. 57, da Lei n° 8666/93, corn suas 
alteraçOes posteriores. 

Segundo a CLAUSULA SECUNDA DA PRORROCACAO Pelo presente teimo 
aditivo, fica pronogado vigéncia do Contrato de Prestaçâo de Services n° 
017/2019, 026/2019, 054/2019, por mais 12 (doze) rneses, corn terrnino em 
12/03/202 1. 

DO PEDIDO 

Mediante o exposto a dma, nos termos da tel e corn base nas clausulas 
contratuais solicitamos o aditivo do prazo. 

REQUERIMENTOS 

fl ISSO 	 TT 
1" 	( 1: Aditivo do prazo. 

Nestes termos, pede deferimento: 

L/ &t 
INsTrruTo DPESQUISA SACJDE E EDUCAQAO 

IPSE 
ANDERSON LOPES SANTOS 

PRESIDENTE 

Instituto de Pesquisa Saóde e Educaçâo 
CNPJ no 63.110.431/0001-20 

Rua da Gréda, 145, São João, CEP. 44.051-698, Feira de Santana-BA, 
Tel.: (75) 3022-0048 / 99244-9622 
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" PREFEITURA MUNICIPA1DEAGUAPRUA 
Setor do LlcItacöes a Con tratos 

CONTRA'TO CE pRESTAçA0 DE 8ERi90 NO 017/2010 
REF.: PREGAO PRESENCIAL No 00812019 
Procnso AdmlnIsttatWo no  0021/2019 

cowrRA'ro OR PRESTAcAO nE SERVIcO QUE VINE SI 
CELEBRAN A PREFEITURA UUNICU'AL. or AeuA FRIA, C A 
EMPRESA INSTITUTO CE PESQUISA SAUD!! EDUCAQAO. 

Polo presente contrato do Prastaco do SeMo. o MunIcipto do Agus Fda, Estado da BEds, flalta no CNN n' 

13.606.702/0001-65, localizada è Rue Rul Barthsa, no  10. centro, Agun Fria/Behia, CE? 48.170-000, strives do Fundo 

Munic1pal do Saud. do Agua Fria nests ato representado pot flu Prefelto MIJfllclpaI o Sr. MSnOOI Alves dos Sentos e 

Sirnone CerqueIra Martins, residents e domiciada nests cidade, doravante denomtnadi do CONTRATANTE, e do auto 
lado a EMPRESA INSITIUTO DE PESQUISA SAUCE E EOUCAcAD, CNN n°. 63.110,43110001-20. estabelodda 
Rue do Grécla, n° 145, SSo Joo, Feira do Santane - Sable, CE? 44.051-698, representada polo Sr. Md&son Lopes 
Santos, portador di RG no 09.645.547 04 aSP/SÃo CPP no 012.181.095-05, a seguir denomiflada CONTRATADA (0), 
resolvem OOiebrar a presents Contrite pare seMço, autorizado polo despacilo constants no Modalidade PreØo 
Presencial no 008/2019, que se regerá pete Lel Federal n 8.868/93, corn sues efteraOes posteriores e Lel fl,°  

10.52012002, as quals as partes so sujeltam a cumpdr e tambern sob as termos S condlçOes esiabeleoldas na proposta 

aprosentada pole ernprese, qua 6 porte integrante deste Contrato. Independente do transcriç5o, medlante as clâusuls$ 

seguintes: 

CL&USILAPRIMEIRA' DO OBJETO 
1.1. CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZACA NA PRESTAQAO CE SERVIçOS DOS PROFISSIONAIS CA 
SECRETARJA DE SACJDE, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FuNçOES DE ACORDO COM SUM 

AREAS DE ATUAQAO, cOM 0 OBJETNO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAMAS E 

SERVIQOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGIJA FRIA-BA, conforms doscrito nests edits) a setis 

anexos. ilpo Menor Preo Global. 

CL.AUSULA SEGUNDA - DO PREçO E CONDIcOES DE PAGANENTO 

2.1 Floe esupulado em R$ 2.289.537,56 (dots mlthSes novecanfos e offenfa e nova mll aulnhentos e tv/nm . site 

reals p glnpuenta • sets centavps), o valor total estimado a ser pago 9 CONTRATADAP&8 CONTRATANTE. 

'ITEM ATENcAO BAsicAm: :tøS 
TECNICA DO SISTEMA 

I INFORMAAO 	CE 40 Horas I 
R$ 	 3.152,30 R$ 	37.827,60 

SAUCE __________ 

2 
ADMINISTRADORA 40 H  1 

R$ 	 1.595,54 R$ 	19.146,48 
HOSPITAl-AR 
AUXILIAR 	DE 	SAUCE 4 0 H ores R$ 	 1.240,90 R$ 	44.672,40 
BUCAL 
EN FERME IRA 

4 COOROENADORA 	DE 40 Hares I 
R$ 	 5.067,01 R$ 	60.804,12 

ATENCAC BASICA ________ 
40 MoreS 4 R$ 	 3,152,17 R$ 	151.304,16 

5 ENFERMEIRO 
DIRETOR 	MEDICO 20 H 0105 1 

RS 	 2.365,82 R$ 	28,629.84 
HOSPrrALAR 

7 EDUCADOR FISICO 40 Hares 2 R$ 	 1426,32 R$ 	34,231.68 

COORD 	CIRURGIAO 40 H ores R$ 	 3410,72 PS 	40.928,64  
DENTISTA 

40 Horat I R$ 	 3.152,30 PS 	37.827,60 
9 CIRURGIAO DENTISTA 

10 
MEDICO 	 - 04AnibUlatódoS08 1 

RS 	 1.186,22 R$ 	14.234,64  
CARDIOLOGISTA Horas/MOS 

11 
MEDICO 	 -) 04 ArnbutatOrlos 08 

PS 	 5.057,00 IRS 	60.804,00 
GINECOLOGISTA Hares /Mês 

Rua Rul Barbosa, no 10— cent'o - Agua FrIa - Sable. CEP 48,170.000 
E'maiU0peiaguafdaØgmaIt.t0fl1 

Tel: 753294/2181 - Fax: 75 32944109— CNPJ n° 11606.702/0001.65 

'-S - 
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A 	- 
ESTADODASMIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAfRIA 	 .. .' 

Sotorde LIcltacdeS e Contratos 	.. 	 :.• ' 
C. 

1D4ArnbUIatàdOe 081 RI 	 6.0€?,00 RI 	eGO4.O0 
4 

12 	MEDlCO—PEDIA 	i 	Hon/Môt 
7 	RI 	11,081.64 RI 	gst.52g,7e 	-, C 

- 13 	MEDICOPSF 	 j 	40Horas h 

14 	
TECNICO 	 OEj 	40Hot 	 a 	 -1.24O,90 RI 	t4A54.O0 
ENFERMAGEM 	 I 	

- 

I 	
c• $ORARLA 	- 	 - QiJANT.-'' 	PtJNTMtD!O' 

ITEM 	HOSPITAL. 	I 	SEMMAL 
- 

I 	RI 	2.385,82 	RI 	26.529,84 
I 	AUTORIZADOR AIM 	

16 Horns 

2 	RI 	 3.152,17 	RI75.652,08  j 
2 	ENFERMEIRO 	 40 Horas/Sem 

152,30 .827,60 I 40 Ho rns 	 R$37  ENFERMEIRO 
oasm L 	MDICO 	 20 Mores 	 1 	

RI 	 3,024.39 	RI 	38.92,68  
t 	I 

COORDENADOR - 
MEDICO 	 - 04 AmbUIatolioS 08 

i 
6 	GINECOLOGISTA 	 Horas I Mês 	 RI 	 477579 	57,309,48 . 	I 

OBSTETRA 
MEDICO PLANTONISTA - 	1.89L25 	RI -103345,00 	. 

8 
	PIantAo24HOrOS 	. 	si 	RI . 

PLANTOES 24 HORAS 

MEDICO RADIOLOGISTA 	
20 horns 	 1 	RI 	 3.678,95 	RI 	44,147.40 

• MEDICO 	 SOHoteS/Sem 	1 	RI 	 1.186,22 	RI 	14.234,64 
ULTRASONOGRAFISTA 

9 	NUTRICIONISTA 
	30 Mores 	 I 	RI 	 1,782,90 	RI 	21.394,80 

TECNICO 	 EM 40 horns 	 4 	RI 	 1,240.90 	RI 	59.563,20 
ENFERMAGEM 
TECNICO 	 EM 	40 Moran 	 2 	RI 	 1.782,90 	RI 	42,789.60 
RADIOLOGIA 

C. HORARIA 	QUANT. 	P.UN 1' MEDIO 	V. TOTAI- 

ITEM 1CAPS 	 SEMANAI4 

I 	ASSISTENTE SOCIAL 	30 horas 	 2 	RI 	 1.186,22 	R$ 	28.469,28 

- 
401-loras/Sem 	1 	RI 	 3.152,30 	RI 	37.827,60 

2 	ENFERMEIRO 
20HorBsISem 	2 	RI 	 4,362.16 	RI 	104.891,84 

3 	MEDICO_PSIOUIATRA 
I 	RI 	 1.186,22 	RI 	14.234,64 

' 	PSICOLOGO 	
40 HornS 

OUTROS 
PROFISSIONAIS 	NIVEL 	C. HORARIA QUANT. PUNT MEDIO 	V,TOTAL  

ITEM 	SUPERIOR SEMANAL 

ESPECIALISTAS 

I 	FARMACECO 2OHornS I 
RI 	 2.385,82 RI 	28,629,84 - 

FARMACIA HOSPITAl-AR 
2 RI 	 1.186,22 RI 	28.469,28  

2 	FISIOTERAPEUTA 
20 Horns 

t TEC. 	 EM 

3 	PL.ANEJAMENTO 	E 20 Horns 
RI 	 2.385,82 RI 	28,629.84 

GESTAO 
MENSALMENTE, de ocot corn as bolefins 

2.2 sort efethado as de DapôsIto, Trnnsferéfla BancMa ou Cheque. da Nota Fiscal/Fatura atestada pets - 
de rned!cAo e respecUva eprovecâo pela autoddade coffipetente, a epesentacáo 

contratante. 

DEVERA encarntiih*r juntamente corn a Hots Fiscal a comproVacO do Rogularidade junto As 
A 	 a Certtdäo NogatiVa 2.2.1 - 	empresS 

esferas Municipal. Estadual e Federal a Csrtldáo Negativa do DébItos Junta so INSS a FGTS 

• di Débitos Trabaihistas (CNDT). trIbuto ou essemeihado adldonal, satvo so alterado ou alsdo após a - 
• 2.3 Náo seril eceita cobrnnca posterior de quatquer a Incidir sobre o objeto deste contrato, no forma do tel. .. 

data de abertura da Iicitacâo a qua vertha expressamente 

Run Rut Rarbosa, n° 10— contra - AQUa Fda - Bahia - CEP 48,170-000 

E-mail: 
Tot: 753294/2181 - Fax: 7532944109— CNPJ if 13.606.7021000145 



	
• 	 C

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
Setor do LlcltaçOes e Con tratos 

2.4 Em nenhurne hlpoteae a CONTRATANTE pageS seMos edicionais exacutado. pals CONTRATADA, quo  rile 
tenham aldo prévia a oxpreesamente autorizados. etravés do temio adltivo. 
2.5 Mensaimente, a adjudicateria encaminhera Note Fiscal cias sezvioe executados quo devard set entregus no 
Prefeitura Municipal do Agua Erie, no prirnoiro die Mit do meg aubsequente so do prestaçSo do seMgo;  
2.6 Pam efeito do controlo dos seMços prestados as Secretariaa doveS registrar em pienllha o nOmem do horse 
efetiv.mente trabaihadas corn horério do iniclo a tém,lno, p perlodo, 0 focal em qua (stem prestados, a IdentMcageo do 
prolissianat a, as tratando do Socrataria do Satda, born coma des oiitras secretaries, s declaraçlo do responsAvel pals 
Unidade, quanta a qualidade dos servtçoa. 
2.7 .Juritamente corn a Note Fiscal, a adjudicatarta doveS oncarninhar a GFIP - Guia do Recolhlmento do FaTS a 
lnfommaçaes A PrevidAncla Social, ou QuIte quo venha asubstitul-la: 
2.6 0 pagarnento sore folto, par intormédlo do Tesouraria no prazo do 10 (dat) dies, contados do encerramento do urn 
mGs do soMços prostados, mediante a apresentaçeo do Note Fiscal a planilba do qua trata a subitemn 2.50 3.6. 	 - 	 $ 2.9 Vencldo o prazo do quo trata o subtern anterior, sern qua tonha ocorrido o pagamento, o valor dovido será 
atuazado monetariamante, anIta as dates provsta a efetiva do pagarnento, do acordo corn a variaçeo - pro rate 
temporal do IGP/M, acrescidos do juros do 0,033% so die. 
2.10 Considera-se coma valor afeto so pagamenta do pessoas a encargos socials o valor correspondente so percentual 
do 60% do valor desto contrata, pare camper a montanta des despesas total corn possoal, ficando o percentual restante 
correspondents As desposas a insumos, tois quals 0 custo e rnanutenão do equiparnento, 

	

, 	CL.AUSULATERCEIRA - DAS INCIDENCIAS FISCAIS 
3.1 Os impostos par ventura devidos, era razAo do faturarnento do sorviços abrangidos par onto Contrato, deveram set 
reddos peia fonts pagadora, no ocasiAo do pagamento do Note FlscaI/Fatura/Nota Avulsa, 

CLAUSULA QUARTA . DO PRAZO DA EXECUQAO E DA VIGENCIA E REAJUSTAMENTO 
4.1.0 prazo do vigéncia do presents contrato sara do 12(doze) moses, conlados do data do ntis assinature, podendo 
ser objoto do prorrogao. par parfodos sucassivos, mediante lavratura do termo adilivo, nos terrnoa do art. 57, do Lain0  
8666/93, corn suas aiteraçôas posterlores. 
4.1.1 Observado 0 interregna minima do 1 (urn) ano, a valor consignado neste Instrurnenta poderé set 
reajustadc/ropactusdo, visando a adaquaçao acs novas preços praticados no mercado, compatindo A CONTRATADA 	- 
salicitar a reajustalrepactuacAo, justificar o comprovar a varlaçao dos custos pare anáuso a posterior aprovaçAo do 
CONTRATANTE, no forma aprasentada nos subitens desta ciáusula. 
4.1.2. So nocessédo, a realuste/repactuaçao poderA ser dividido era parcelas, pcdendo ser realizado em mornentas 
distintos pare aforir a variaço do custos quo tenham sua anualidade rasultonte em dates diferencfedss, rain coma as 
custos decorrentes do mao do obra corn dcdicaçao exciusiva 0 05 custos decorrentes dos insurnos necessArlos A 
execuçAo do serviçu. 

4.3. PARAA PRiMEIPA REPACTtJAcAO o interregna minima do 1 (urn) ano saM contado: 

4.3.1. A parfir do data do vigAncia do acordo, dissidio cii convengão coietiva do trabaiho vigentas A época do 
aprosentaço do proposta, vinculados A data-base do coda categoria profissional abrangida palo contrato, quando so 
tratar do custos reiativos A mAo do obra corn dedicaçäo exclusive; 

4.3.2. A pat do data limite pare apresentaçAo des propostas constante do Edital, quando so Iratar dos denials custos, 
sujoitos A variagAo do precos do mercado: 

4.4. PARAAS REPACTUAcOES SUBSEQUENTES A PRiMEIRA- a anualidade sara contada a partir do data do (ate. 	 - 
gerador qua rnctivou a repactuaçAo anterior. 

4.5. 0 prazo pare a CONTRATADA soUcitar a repactuaçao encerra-so no data do evontual prorrogaAo contratuai 
subsequente 80 novo acordo, dlssIdio ou convonçäo coletiva quo fixer as novos custos do mAo do obra do categoria 
profisslonal abrangida polo contrato, Case no hoja prorrogaçAo, a prazo pare a CONTRATADA soilcitar a repactuaglo 
encerra.se  no data do encerramonto do vigAncia do contrato. 

4.6. Caso a CONTRATADA näo soilcito a repactuaçAo tempestivamnente, dentro do prazo acimna fixado, ocorrera a 	
p preciusAo do direito A repactuacAo.  

4.7. Se, no data do prorrogaçao do vigAncia contratual, ainda nao tiver side celebrado a nova acordo, dissidic Cu 
convençfio cotetiva do categoria, ou ainda nAo so tenha base para proceder eon cAlculus devldos, o terrno aditivo de 

Rua Rui Barbosa, if 10— contro —Agua Fria - Bahia - CEP 43.170-000 
E-mail: copel2aauaftlaeurnaii.corn 

Tel: 75 329412181 - Fax: 75 3294-2109 - CNN if 13.606.7021000145 
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ESTADO DA BAHIA  
'I 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA- 

FRIA Setorde L.Icltaçoes e Contratos 	- -' 

... .. .... ...... 

prorrogação do prazo deverA conter tlâusula que resguarde a direito A futura repactiiaçao, a set exercido t8o 'ose; 
disponfla dos valores reajustados, sob pens do preclusâo.  

4,8 Quando a contrataão envolver mals do urns categorla profisslonat, cam dates basddlfsrancladas, a rep.duaçao.. 
deverU set dividida em tantas parcelas quantos forem Os acordos, dissidlos ou convonçOes coletivas des categorlas 	I 
envoMdas no contrataçâo. 	 -. 	 . 

4.9. Quando a repactuaçâo referir-se sos custos da mo do obra, a CONTRATADA efetuará a comprovaço do 
variaçGo dos custos dos serviços por meio do Planliha do Custos a Forrnaçao do Preços, acompanhadrda 
apresentação do novo acordo, dissidlo ou convenção coletiva da catego6a ptofisslonal abrangida polo contrato. 

4.10. Guanto sos demals custos, a CONTRATADA demonstraA a var!acAo pot melo do Planliha do Custos e FormaçAo . 
do Preços e comprovarâ o aumento dos preços do mercado dos Itens abrangidos, considerando-se: 

'4 

4.lO.l.os precos praticados no mercado ou em outros cantratos da Administraçâd;  
4.10.2. as particularidades do contrato em vigéncia:  

4.10.3 a nova planbiha corn variaço dos custos apresentados:  

4.10.4. indicadores setoriais, tabelas do fabricantes, valores oflclais do referenda, tarifas pUblbcas ou outms 
equivalentes: 

4 105 Indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preças relativos a alguma parcels dos custos dos 
serviços, desde que devidarnente individuatizada no Planilha do Custos e Formação do Preços da Contratada. 	"" - 

4.11, Os novos valores contratuais decorrentes dos roajustes/repactuacOes teräo suas vigGncias Inicladas observando  

so o seguinte: 

4.11.1. a partir da ocorrëncla do fato gerador que deu causa ao reajustofropactuação; 	. 

4,11.2. em data futura. desde que acordada entre as partos, scm prejulzo do contagem do perlodlcidade+.para;  
concesso dos prôxirnos reajustes/repactuacOes futuras: ou 

4.11.3. em data anterior a ocorrOncla do fato gerador, exciusivarnente quando a repactuaço envolver rovlsâo do custo 
do nio do obra em que 0 prOprio fato gerador, na forma do acordo, dissidlo ou convençêo coletiva, ou sentence 
normativa, contemplar data do vigOncia reiroativa. podendo esth set considerada pars efelto do compensaçáo do 

'Th 	pagamento devido assim corno pare a contagem da anualidade em repactuaçOes futuras. 	 . 

4.12 Os efoitos financeiros do reejustc/repactuaç5o flcarào restritos exciusivarnonte SOS liens que a mouvarem. e-
apenas em relaçao 6 diferença porventura existente. 

4.13. Os reajusteslrepactuacôes serão formalizados pot meio do apostilamento, exceto quando coincidirem corn a 

I 	prorrogaco conirstual, caso em que deverão set formatizadas pot aditarnento ao contrato. 

I 	 CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAO ORAMENTARIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão a canto 	...._ - 

cia seguinte Dotaço: 

UNIDADE 
OFtcAMENTARIA 

02.05.02 — FUNDO MUNICIPAL CE SAUCE 

Projeto I Atividade 

2023 — Desenvolvimento e Manutenção des AçOes do Fundo Municipal do Sade 
2030— Desenvolvimento e Manutençâo do Programa SaCide cia Famllia 

2037 — Manutençâo des Aces do Vigilância Sanitéria em SaUde 

2045 — Manutenço das AçOes do Vigiléncia Sanitâria em SaUde 

2055— Manutençâo dos Açôes da Atenço Básica 

2084 — Manutenção dos Açêes da Media e Alta Complexidade 
2151— MsnutençO das AçOes do Programa SaUde Bucal 

Rua Rul Barbosa, nQ 10— centro 

'•• I. •f t'1'fl4II,4fl4 	PS... t 	44flfl 

Fda - Bahia - CEP 46.170-000-
Fl: copeI2acuafrIa(ThqmaIl,corn 

.In , _o 4 •4a ,a.nnfl ca.. 
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Elementode despesa 	3390.30.00 - Material de Consutho 	 - 	 - - 

Elemento de despesa 	3390.39.00 - Outros Servlços Terceiros Pessoa Juridica 	 - 

Fontede Recursos 	2 - SaCide 15%114 - Trensfertncle do Recurso SUS 

5.2 Aotaço do contrato ocorrerá no exercicio de 2019 e corrospondente nos exerciciSs subseqQentes. 

CLAUSUL,A SEXTA- DAS RESPONSAB1LIDADES DA CONTRATADA 	 . 

6.1 Cumprir corn a objeto deste Contrato do acordo corn as ospecificaçôes exigidas, execuidhdo os serviços atendblido 
as nornias tOcnicas e legals vigentes, bern coma condiçOes e garantias técnlcas atinontes è matérla, do moo a 

resguardar, sob qualquer aspecto, a seguranca 0 0 interesse do contratante, observando o estabelecido no Edital; - 

6:2 Arcar corn todo a qualquer dano ou prejuizo causado a Coritratante elou a terceiros;  
-' 	 I 

Contábels do empress contratada. 	 - 	 - - 	 - 	- 	 - I 	- 

6.4 Responder, por quaisquer danos que veriham a causar a Uniao, Estado, .Munlclplo CU S tercairos, em ftrnçao do t,  

objeto do contrato flrrnado. 	 I 

- 	- 	- 	 - 	- 	 - 

6.5 A Contratada. sern prejuizo do sua responsabilidade, cornunicara por escñto, qualquer enormalidedec quo 
eventuatmente apure icr ocorrido no execuço dos obras, que possarn comprometer a sua qualidade. 
6.6 Aceiter, nas inesmas condiçOes coniratuais, as acréscirnos ou supressOes que se fizerern not servlços, de ate 25% - 
(vinte e cinco por cento) do valor iniclal atualizado do contrato. 	 — - 

6.7 indenlzar, inclusive a tercairos. em conseqüôncia de evenluals danos materials ou institucionais. causados pets 
CONTRATADA ou seus prepostos. no execuçâo de SUBS alividades. 	 - 

6.8 MaiMer duranle lode a execucão do contrato as mesmas condiçôes do habflutaçao. 

6.9 Eletuar a contralaçâo do funclonârios atendendo a Legistação Trabathista. 

6.10 Tomar todas as providéncias necessãrlas a boa execu(;ao do objeto deste contrato. 	 - 

6.11 Apresentar no data de assinatura do termo de contrato, relaçâo dos profisslonals que prestarao servlço, por 

unidades indicadas, acompanhada dos seguintes docurnentos: 	 -- 

a) Curricuturn 	 - 
" 	b) Copia autenticada do registro e regularidade com o CRM 

Copia autenticada do capacitação no especialidade indicada:  

Copia do docurnento do condiçào do cooparado, no case do tralar-se do cooperaliva. 	 - 

6.11 1 A contratada poderâ proceder a substituição dos profissionais. previamente indicados, desde que comprove a 	- 	- 

rnesnia capacltacAo do substituldo, devendo faze-lo no prazo de ate 48 horas. 

6.12 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros; 

6.13 No subeontratar prestaçâo do service. scm prCvia aprovagâo do CONTRATANTE: 	- 	- 	.- 

6.14 MaiMer durante toda a execuçao deste contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por ebe assurnidas. todas - 
as condiçOes de habilitaco e qualificaçâo exigidas por ocasião do assinatura do mesmo; 
6.15 Atendcr a lodas as diretrizes do MinistOrlo do saCide e em especial as norrnas do Sistema Unico de SaOde - SUS. 

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1 Oar ciència a CONTRATADA do quaisquer modificaçOes que venham a ocorrer neste contrato. 

7.2 Efetuar todos as pagamentos nas condiçOes pactuadas 
 

7.3 Venhicac a aceitar as Notas FiscaislFaturas ernitidas peta CONTRATADA. recusando- as quando inexatas ou 

lncoiieias. 

7.4 Proceder a definição precise do objeto deste contrato, por especilicacOes e referênclas necessárias a sua perfelta 

execuçâo pela CONTRATADA; 	 - 	 - 

Rua Rui Barbosa, no 10— centro - Agua Fria - Bahia - CEP 48,170-000 
E-mail: copel2apuafrla(iclmaittQflr 
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ESTADODABAIIIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA '.-
Setorde LIcltaçâes e Contratos  

- 	7.5 Rasher a pegomonto do soordo 0n 0 dtspoito no dáusula 3' do prnsnts conbito:  
7.6 Fair o scompenham.ntos flscatlzogoo S exawcAo do contrato, 8ITIV6S do pt.posto cred.r*d6 -. 

CL&USULA DITAVA— DA FACU WADE DE EX!GIBILIDADE 	 . -. . 	. 	.. 	.j 	. 

8.1 Floe ntabslecldo quo, no hipdtese do CONTRATANTE dolxar do edglr do CONTRATADA quaiquoi àafld$ó Sets 
contrato, tel feculdede nSa ImportarA em novaçio, iiio as ceracteillando Do= ranOnds do UdgI4o em vpcitfldadsu 	- — 

t . 
CLAUSULANONA - DA ceano at) TRAJ95FERtNCIA 	

-! 

9.1 FIca estabelecido quo a CONTRATADA náo transferira e/ou cederá, no todo ou em pade, service ou aba ot4eto do 
Contrato. 	 . 

CLAU5ULADcIMA.DAS5ANcOEs 	 . 	. 
10.1 A Contrateda (bert, sujelte to aeguintos penaildades, em caso do Inexecaflo total ou parcial do oontrato, OtTO do 
execuflo, •xacuçlo Imperfalte, more do execuçio, tnedlmplemonto contratual ou nSo veracldade dot ln!ormeçóis 	. t 
prestadas, garanUda preys detest: 	 - 	 -. 

- 	- 	 -. 	... . 	. 
I - advortkncla, sançAo do que Irma a India I do art. 67, SteIn0  0.668/93, quo poderãs;r splicada not segulntes 	 •:. 
casos:  

Descumprirnonto des obrlgades a responsabibdedes esewnidas no Idt.çto 	. 

Outras ocorronclas quo pastern acarretar lrnnstomos ac doseiwoMmanto dos sorvlgos do CONTRATANTE. 
desde qua não calba a apUcago do ssnçio melt grave, 	 — 

II - muitas, quo podorâo ser recolhldes em qualquer agenda bancárla lntewante do Rode Asrecedadora do Recalls. 
Municipais, par msio do Dacumento do Azracad.çlo MUnIcipal - DAM, a sat proenthbdo do scordo can bnatruçOai 
fomoddas pale CONTRATANTE: 

Multa do 1% (urn par canto) sabre a valor menial do contrato par atraso no Inldo do exewAo do servIce, a canter do 
data do recebimento do ordom do soMço; 

Após 24 hares do parelbseç5o earS considerada a tnexectigSo pardal do contrato, undo apliceda cumulalivemonta 
mufta do 2 % (dots par canto) sabre o valor total do contrato. 

a) no caso do lnexecuo total do contrato sort apicada cizmulativamonte multi do 10% (doz par canto) sabre 0 valor 
total do contrato a a pens do eusponsSo do direito do tIther e a Impedimenta do contratar corn a A4mInWtruAo pita 
prazo do 2 (dolt) snot. 

d) As multas solo calailadas sabre 0 montante näo adlmnpfldo do contrato. — 
ill - susponsSo temportulo do participaçeo em lldtaçSo a lmpodknento do contretar oom 0 Munlciplo do Ague File 

" 	Bahia par prazo nSo superiors 02 (dots) arias; 

IV - declara5o do inidoneldade pare Ilcitar ou oontratar corn a Mmlnustiacâo PObflca enquanto perdurarem as motis 
determinantos do punio cu ate quo seja prornovida a raablilteçao peranto a autoildado quo apllcou a penafldade, 
depots do rossarctrnento * Mmlnlatncio pelos projuizos reaultantes a dopolo do docorrido o prow do sangSo apiceS 
corn base no Incbso anterIor. 

10.2 No processo do apllcaço do panaidados S assegurado a direlto ao contraditoilo a S ample defese, corn prazo do 
05 (dnco) dies Utels pars as sancOos pre'1stas rips Inclsos I, Ii e lit do Item 7.1 supra a 10 (des) dies condos pore a 

sançio prevista no Inclso IV do mesmo Item; 

10.3 0 valor do muha aplicada deveth icr recoihido ao Tesouro Municipal no prazo do 05 (clnco) dias a canter do 
notlficaâo ou dedsao do recurso.Se a valor do multa no for pago ou deposltado, seth automaUcarnente doscontado do 
pagamonto a quo a CONTRATADA fizor Jus. Em caso do ine,dstOnc4a ou insufidSncia do crtdito do CONTRATADA. a 
valor devldo tart cobrado adrnlnlstrativamente ou inscrito coma DivIde Ativa do Municiplo a cobrado medlante processo 
do execucâo fiscal, corn as encargos correspondentes; 

Rua Rub Sarbosa, n' 10— cantro - Agus Fri. - Bsbla - CEP 42.170.000 
E-mail: coDeI2aguafrtalWgmaII.cOsn 

Tat: 153294/2181 - Fax: 753294.2109 - CNPJ n° 13.606.70?J000l45 



ESTADODABMR 
MUNICIPAL 	. 	H 

' 	Setor de Lithe çöes a Con tratos 	 . 

10.4 As sanØos prevIstso nos Indsos lii a IV do item 7.1 podeito sor e$cadas I CONTRATADAqu, wt raflo do cOfllrgto objeto desta Ilcltac5o; 	
-. p 

p 
II— demonstrarern nSa possuir ldoneldsde psi-e confltar corn a MrnInJstraçlD PObIcI, srn "doo utos lUd. pnticsdos; 	 - 

III — sofrerom condenaçSo delkiftiva por praticarem, pot rnelos dotosos, fraude fiscal no tecoihkteSo do qualsquet 
thubs. 

10.5 As sançoes previstas nos Incisos I, ill a IV do Item 7.1 supra, poderlo ser eplicedes Juntamente corn a do Iriciso II 
do mesmo item, facultada a defosa prévia do interessado no respective processo, no prazo do 05 (cinco) din Otels; 

10.6 A &dthnte edjudicatarla quo so recusar frijusllflcadamonta1  em lirmar o Contrato dentro do prezo do 05 (chico) dias 
Otets a contar do notlflcaçao quo the serA encaminhada, estarg sujelta I multa do 5% (cinco pot cento) do valor total  
adjudlcado, sam preju(zo des denials penafldades cabivels, par caracterizar descurnprlrnento total do obrlgao- 
assumlda; 	 . 

10.7 As sanç8es previstas no item 7.6, supram nSo as apflcarn As denials Idtsñtes quo, spun do n8o vericadores, 
venharn a ear convocado pars celobrerern o Tem,o do Contreto, do acordo corn eats edital, a no prazo do 48 (quarents 
a olto) horas cornunicarem seu desinterasse. 

CL.AUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 Esto Contrato podorá ser rescindido unhloteroimente polo Contratante, par convenlAncla administretiva ou par 
infringénda do qualquer des condhçöos pactuades; 
11.2 0 nAo cumpdmento des d1spos4ç8ss ospochllcsdas nests Conirato lrnpilcara automaticsmonte as quthra d. 
Contiato, ensejando resciso aCrnlnistreflva prevtata no art. 77 do Lol Federal No  8.666193, reconhecidos desdo já Os 
dlreltos do AdminIstraço, corn reioç6o As norrnos contratuais a as previstas em Lel ou Rogularnento dispoatas no 	—. 
presente Instrumonto; 
11.3. 0 presents Conuato é resclnd(vel, ainda, independontemonto do qualquer lnterpelaçAo Judicial ou Extra.4udhcls 
tics casos do: 
112.4 Omlsslo do pagarnento pale Coritratanto; 
11.32 lnadlmprnncia do qualquer do sun cláusulas par qualquer uma des panes; 
11.3.3 Acerto em cornurn ocordo pox iniclativa do urns des partes, mediante aviso pot escrito corn a antecedAncla do 
30(tnlnta) din. 

CLkUSULADEclMASEGUNDA.DAFiscftjçAo 
12.1 A CONTRATANTE, atravAs do seus tAcnicos, lica invastida dos mais arnplos poderes pars fiscabar toda a 
exewço do senviço, lmpugnando qualsquor arms ou ornissäes qua considem em desacordo corn as obdgaçaas do 
CONTRATADA. 

12.2 	Cebe A flscaliza5o veiiflcar a ocorrAncla do fatos pare as quals haja aldo ostipulada qualquer penddade 
contratuai. A fisca!zaçâo informara so setor cornpetonte quanto so fato, instrulndo a seu rolatorlo corn Oo docurnentos 
necessários, a, em caso do rnuita, a fndicacAo do seu valor. 

— 
12.3 	Dos decls5es do flscallzaçeo, podoró a CONTRATADA recorrer A DlvisAo do Adrnlnlstzaçao, no pine do 10 
(doz) dies Oteis do respective comunlcabo. Os rocursos neiotivos A multas serâo feitos na forme pravista na respective 
cilusuta. 

12.4 	A açAo a/au omlsaSo, total ou parciai, do fiscalizacbo n5o exlmtrA a CONTRATADA do Integral 
responsabildode polo oxecuçSo do objeto deate coritrato. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA. DAS DisPostçOEs GERA1S 	 - .- 
13.1 SarSo partes Integranles doste contrato:  

Edltsi e Mexos; 	 . 	 4 

Proposta do Preços apresentada pale CONTRATADA. 

Rua Rut Baton, nO 10— centre —Agus Fda — Bibla -CEP 48.170000  
E-mail: coDeI2lpu9frIatpmptl,2orn 
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13.2 Toda e quciquof comunlcacSo, ei*e as porte., moM sample faRe pot esito, devende em ooenspcndtndn 
encwnlnhadaa pale COt4TRATADASeIBIT' protocoladas, pole só done torus ptodUzlr$oifelto. 

13.3 Ms casos n8o pre'itlstos noata lnstrunionto. apflcar-ea-Ao os disposiUvos estaboleddos no tel Fedest$.686/93. 

CLAUSULA D#CIMA QUARTA- oisposiçGEs ESPECIAIS 

14.1 A Prefeltura Municipal do ¼ua Fa Mo sari responsivel par qunisqUer Onus, direltos cu cbdgscOes vir=ladoo I 

teglslaçSo t,lbutMa, trobaihista, prevfdenclirla ai secuiltirie, bern coma poles despesas provenlentn do eventials 
tyabalbos notumos, daconantos do execuc5o do objetu do prosante lidtaØo, cujo cumpilmento e responsebllldads- 	

... 

cabcro oxciusivamonto a Ilcitanta vencedors. 

14.2 A Prefeltura MunIcipal do Aguc Fda no sarA responcâvel par qualsquor comprornissos assuSdos polo Idtante 
vencedora corn tcmeros, ainda quo vinculados b execuçAo do Contrato, cii par qusiquer dano material e pessoal 	- 	• 

causado a terc&ros, bern como pole indanlza5o a aMos em dacoitOncia dos stos cia flcilsnte vencedote, do eats 

empregados, prepostos cu subordinados. 	 • 

CLAUSULADECIMA QUINTA - DO REAJLJSTE 
15.10 valor do Contrato podert ser reajustado. através do etttdo entro as partes, tomafldo4o PCI' bSSe B nxiaio do 

Indico GerM do Proços - 1GPM do Fundaço GetVo Vargas oil, no sub faith, do acordo corn 0 fndlco quo legakenta 

4er a lhe substituir. 

CLAUSULA DECIMA SEXIA .00 FORO 
16.1 FIca elclto 0 Foro do Comarca do IrarA . Bahia, Estado do Bahia, como 0 competenta pare dirlinir quastSes 

docorrentes do cumpdrnento doste contreto, renunclando as partes a qualquer olJtrO par male prtvileglado quo seja. 

E par estarern assim, lustos a contratados, assinam as partes este instiumento cm 04 (quatro) vies do Igual teor.  

Agua Frl&Sahia, 12 do rnarda 2019. 

MUWICIPIO OCSA1JA FRIA 
Manoel Aiv41JS panics 

CONT?IAVE  

FUNDO MUNICIPA 	E DE AGUAFRIA 
Simono CerqtSrrMffrth%S 

JcON7NTEp 74_ 

INS1'ITUTO DE PESQUI A SAUDE E EDUCAcA0 
CONTRATADO 	 - 

EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

NaME: 

RG: 	 SsPI______ 

NaME: 

RG: 	 SEP! 

Ru. Rul Barbosa, no 10— centro —Agus Fri. — Bahia - CEP 45.170400 
E-mail: coDeiZOauItdlllil.tOffi 	 - 

Tel: 75 329412181 - Fax: 75 3294-2109 - CNPJ no 13A0t70V000145 



a. 	ES'rADO op. BAHIA 	
J 	

I 

MTmzc±vzo DE AGUA 
rflA 

TUNDO )4VNICIPAL DE SJIuIDS
1  

CNPJ 13 606 702/000165 	
1 

I 

SEGUNDO TERIIO ADITIVO AO CONTRATON°  

01712012. out EMTREa7S.X :FAtZM 0 

WJNIC±PIO DE AGUA RIA/BMIW E 0 
FUND0MUNIC1ALPzt0ttA EMPRESA 

INSTItUTO DE flSQUXsk SthbI ' * $ 
zDtlCAckO.  

0 FUNDO KUNICIPAL 
bE SAtDE, pessoa juridica de diteitO pl'iblicO insotita no 

CN?J sob no 13 900 292/000160, coin sede no enderecO Rua Rul Parbbsa, 40 
centrO, neste ato represefltado pelo prefetto, Manoel M.ves dos SantOB, -CP 

no. 983.756.109-44  e RG no 11048902 tsP/BA 
	sua:4eSOtaa 

SriOfl 

cerqteira Mart ins doravànte designadb pot C0NTRATMTE s ó empresa 

t 	K EDUCAcAb, CNPJ n°. 63.110.431/0001201 INSTITUTO Dt PESQUISA SADZ  

estabelecida a Rua da Grécia, no  145, São JoAo, Feira de Santana - Bahia, 

CE? 44.051-698, representada pelb Sr. Anderson Loe$ Santos, portador de 
RG no 09.645.547 04 SSP/BA e CPF no 012.181.095-05, doravante simplesmtflte 
denoTtuflada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente TERMO ADITIVO 

80 

go 65, inciso II, alinea nd", 
contrato acima mencionado, corn fulcra no Arti  

da Lei Federal no 9.666/93, 
de 21 de junho de 1993, suas alteracOes e 

1eqis18c0 pertinentes definidot85 dos direitos obrigacoes e dininistrativo. n° 
responbah11itS 	

das partes1 corn base no Pracesso Ik  
021/2019, modalidade PregAO Presencial no 008/2019 autuando pan este fUn. 

ninstrUmento 
CONSTOERANDO que objeto da contratacao constit  
indiSpefl5e'el pan Adiuiflisttacào Pübuica Municipal. Na necessidade da 
continuidade do forneciltteflto, na gualidade do atendimento e na rnanuteflcAo 

dos precos do contrato, buscandO alcancar o 
"reequilIbrio ecohOmlCO 

finenCOirO", referente ao aditalneflto dos valores unitérios dos itens. 

de Aqua FriafEahia poSsUi 
a integra1iZ .de d05  

C0NST0SNDO que o Muflicipi0  
recursOs orcarnefltarios para a fiel cwnpriment0 das obrigace5 aqui 

assumidas. 

RESOLVEM celebrar, amigavelmente e por contunt acordo a presente TETUIO 
icOs no oir / 19. 

ADITIVO DE PRORROGAcA0 do Contrato de prestacäo de Serv  

instruido do pregào Presencial no 008/2019 
sujeitandrse as partes noriflas 

discipliflares da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, na forms e condi,cOeS 

que se seguern 

CLAUSUa PBflIRA — DO OBJETO I— 

par objetO realizar 0 acréscimo do valor do 
0 presente termo aditivo tern  

Servicos n° 
 017/2019, buscandO alcancár o 

contrato de prestacAo de  
t'reequilibrio econOmiCQ_11fl8 ciro, 

referente ao aditafltento dos valoteS 

is i100 - Aqua Ttfl -flahia ° 10 - cantro - cEP. 	. 00ntao,aquatnu119"#1 . con 
ThX: 75 329*2101 

Bus Rut Earboat, 



4J 	
ESThDO DA BAHIA 
WJNICIPIO DE MUA flIA 

FUNDO Mt3NICZPAL  DE SAUDE 
CNPJ. 13.606.702/000165 	 - 

vnitários de itens, para o atendimentO des demandas do ,nicipXo dc Aqua 

Frialsahia, de acordo corn a planiTha abaixo: 	- 	H 

-. 	V. 

(1 	t.ZMVflAV9. 
- VATOR 

AP** 
ITflf vuwçAo 	uopAnTa 
_ 

QUA) 	. 
_

pzarU
_
u 01 PLMflttttTA 	24 Horc 

_

_____ 31 
_5 

	

-E_S23 	as 2.202,0 

	

RI369,39 	RI 1.610,49 _ 

_3_11. fl 9

1

.148.13  

R$ 3.326,31 
,   S  408 

R$ 1.240,90 

GEMr:tcMA $1186,22 596,6_ 	as 1.182,90 a; 493,36 
03 S 	 jo Hoas trEc 	OCIAL 	r 2 

cUusvza SECUNDA - DO VALOR DO TZC ADXTfl'O --- 

0 valor total deste terTho aditivo, para cobrir as despesas relativas ac 

Contrato de Prestacao de servicos it°  017/2019, 4 de R4 14.167,80 (quatCr! 

mll csnto e saseenta e sets reais s oitsnta c.ntaVOS). 

CLMJSDI.A TERCEIRA - DA RanncAcAO DAS 
CLAUSULAS 

PormanCCCm ir.altcradas p aqui  ratificacias as dernais cláusulas do contrato 

ora aditudo. 

E, pot assi esteArern justas c caritratidaS, as partes assiflarn 0 presette 

Tornia Aditivo em 02 ((.jact) ViLW de igual teor e forma, para que produza 

seus regularcs efeitos. 	 H 

Agua Fria/Bahia, 01 de Setenibro de 2020 	 - 

cONTRA'rANTE: 

PREFEITURA DE AGUA FRIA 

MANOEL kjAES DOS SANTOS 

E'UNDD MUNTCIPA19 	DE AGUA FRIA 	 - + 

3IMONE CERQIJEIRA MARTINS 

CONTRATADA: 
It  

INSTITU6DPESQOISASAUDE E EDUCAQAO 	 - 

ANDERSON LOPES SMTOS 

TESTEMUNHA 1: 
- TESTEMUNHA 2: 	

- Cr?: 	
- guafrislgssJ4.CO* 
Aqua iris - 

)44a Rus Barbosa, fl. 0  10 - Centro 	

13 3294-21e1 



ESTADO IDA BAHIA 
MUNICIPlO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

DES PACT-TO 

Corn efeito, ante a solicitaçâo firmada pela Secretária Municipal de 

Saóde, determino o encarninharnento A Assessoria do Municipio para opinar 

acerca da viabilidade da prorrogação. 

Agua Fria-Bahia, 10 
	

marco de 2021. 

Re ñ 
p 
	

± 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - centro - cE? 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 
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I.  

I nstituto 
B A II I A Cn*$c de shLnT., 

Ao SETOR DE ucITAçAo DA PEEFEITORA MtNICLI'Aij 1EAtUAflV- 
ThAIJ1A 

— 
 - SI ATENcAP aACA - 

' 
HQItAt 

tr MESES EM4NAL 

TECNICA DO SISTEMA INFORMAcAO DE - 	- 40 Horas '1 - R$ 3.202,42 	R$38.429;04 

2 ADMINISTRADORA HOSPITALAR, 

- 

40 Horas 9 KS 1.620,91. 	R$ 19.450,92 

3 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 40 Horas 3 R$3.781,89 	R$-45.382,68 

. 

	

ENFERMEATENgIRA 	DE 4oi47St% I KS s,-14757 	k$ 61,770,84 
4 cA 

f40 Horas 4 R$ 1280946: 	R$ 153.709,92 
S 

6 

ENFERMEIRO 

DIRETOR MEDICO HOSPITALAR f 20 Horas I I .R$ 2.423,75 	R$ 29,085,00 

7 EDUCADOR FISICO %, 40 Horns ft 	2 11$ 2.898;00- 	R$r34-776,00 

8 COORO CIRURGIAO DENTISTA \49 Horas / I KS 3.464,96 	R$ 41579,52 

CIRURdTAO pEttISTk' 46ior?!..00" . 1 yfl.2242-. 	':R$ 38.429,04 
9 

MEDICO-CAADIOLOGISTA 04 AntIJia,tóIo: 08 
Horas f KS 1.205,09\ 	KS 14.461,08 

10 

MEDIco_cECOLQGISTA J 
KS 5J47,57) 	R$6t770,84 

11 

MEDICO—PEDI&.' 04tMbuIat6rIo:08 \ 
R$  

12 

MEDICO PSF j 40 Horas 7 	- B$ .78.86186 	R$ 946.342,32 
13 

TECNICODEENFERMAGEM \40HorBS / 5 R$8.180,S0 41 	R$98.166,00 
14 - 

- 	- 	
- 

CHORARIA Q'IJANT VALOR MENSAIj 	
VALOR. P/ 12 

HOSPITAL 

AUTORIZADORAIH 16Horas 	-- I 	-. - KS 2.423,75 	R$-29.085,00 
1 

ENFERMEIRO 40 HorasJSeTfl 2 KS 6404,58 	KS 76.854,96 
2 

ENFERMEIRO OBSTETRA 
I R$ 3102,42 	- R$ 38.429,04 

3 . 
MEDICO COORDENADOR Horas .1 $ 3.072,48 	g$ 35.869;76 

4 
06 B$4,SS1-74 	R$ 5t220,88 

5 MEDICO - GINECOLOCISTA OBSTETRA oras  

MEDICO P ANTIQ - PLANTOES 24 Ptsnta o 24 Horas 1 
/ 

aS 692SO 	R$ 832.350,00 .36 
6 AS 

'<20 horns / 	1 KS 3.73745 	KS 44.849,40 

7 MEDICO RADIOLOGISTA 
30 Horat tSeth" -i K$ 1.205,09 	P5 14.461,08 

8 MEDICO ULTRASONOGRAFISTA 
1 'K$ 1.811,5 	:R$21.735,00  

9 . 	NUTRICIONISTA 30 Horas 

- 4 .  R$ 6.544,40.. 	R$. 78.532,80 - 
10 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horns -- 

4,O4 rS5 - 	2 - KS 3.622,50 	.  RS 43.470,00 -. 
11 TECNICOEMRADIOLOGIA - 

YAl.Q*P/2 	12 
C QPANT. VALQUttEN$A1 

J 	2 R$ 3.622,50 

 1 	1 KS 3.202;42 

.st 2 R$ 8863,06 

I 

"Horas 

KS t205,09 

QJJANT. 
 

H VAI.ORMENSAI. 
. 

RS242-3,7S' 

20 Horas,  2 'R$2.410,18  

20 Horas 1 KS 2;423;75 

INSTITUTO BAHIA — ONPJ: 16.254.419/0001-00AV, JoAO 

BAIRRO SÃO JOAO, ED. MULTIPLACE SALA 904-- CEP: 44.( 

TELEFONE: (75) 3024-4005. 

ASSISTENTE SOCIAL 

ENFERMEIRO 

AEDICO - PSIQUIATR.A 

PSICOLOGO 

SUPERIOR 

I 	FARMACEUTICO FARMACIA HOSPITALAR 

FISIOTERAPEUTA 

3 I 	TEC. EM PLANEJAMENTO E GESTAO 
267;48Z5S 
AL CARNEIF 

5, FEIRA DE 

72 

VALQR P/ 12 

Ik$ 29.085,00 

fr1 



L 

I 

I  IflStILu :0 
BAHIA cfttloje cite.nis e 

O UAP CAft!A I*MRIJQVANT VAI4RMEU$AL V$.OP/ 12 

AGENTE PUBLICO 40 Horn 1 R$ 1.510,58 R$ 18.126,96 
2 ASSISTENTE TECNICO 40 Horas I R$ 1.812,83 R$ 22473,96 

AUXILIARADMINISTRATIVO 40Horas 10 R$ 15.105,80 R$ 1817269,60 
4 AUXILIAR DE POVOADO 40Horas 2 R$2.533,34 R$30400,08 
5 AUXILIAR DE SERVIOS GERMS 40 Horas 10 R$ 12.666,70 R$ 152.000,40 

6 CHEFE DE LIMPEZA 40 Horas 2 KS 3.021,16 R$ 36.253,92 

T COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horas 3 R$ 6.705,4. KS 80.462,88 

-i EtETRICISTA 40 Horns :2 9$302-1,16. :R$ 36.253,92 

S FISCAL DE TRANSPORTES 40 Horns - 	:2 /R$ 3.021;16 K$ 36.253,92 

10 MECANICO 40 Horns .3 R$ 4.531,74\ KS 54.380,88 

11 MOTORISTA 40 Horas 10 R$ 15.105,8d R$ 181.269,60 

12 MOTORISTA CATEGORIA D 40 Horas 3 \rt$ 3.800,01: R$ 45.600,12 

13 OFICINEIRO 40 Horas 8 R$10133,36 R$ 121.600,32 

14 OPERADOR DE BOMBA 40 Horas 3 R$4;531,74r. .R$54.380,88 

15 OPERADORDENtAQUINA 40 Horas 3 R$4,531,74 .' R$54.380,88 

16 RECEPQAO 40 Horns 16 R$ 20.266,72 KS 243.200,64 

17 VIGILANTE 40 Horas 10 R$ 12,666,70 R$ 152.000,40 

- . 89 R$ 125.025,78 R$ 1,500.309,36 

FEIEA DE SANT DE MARcO-BE 2021. 

IN$'flTul'o BAHIA 
Av. Coy. Joo Durval Carneiro, 3665 

Söo Jcâo CEP. 44.051.335 
Fain, do Santana BA 

001-00 
Amodm 

 

Albertone 

4 	
INSTITUTO BAHIA- CP4PJ: 16.254.419/0001-00, AV. JOAO DURVALCARNEIRON° 3665, 

BAIRRO SÃO joAo, ED. MULTIPLACE, SALA 904- CEP: 44051-335, FEIRA DE SANTANA-BA, 
TELEFONE: (75) 3024-4005. 



AsEcRnAm* uuwctns. OE SAODE r onws SECRETARIAl DE .Aôu* FRu . SAHIA. 
VAUDACt 0* Cal so 01*5, CX)r$0RM2 LET Pfl. MC5193. 

*0 SflCfl bE LIaTAçoa 

- QUANY. VALORIPOIjkRIOMENSAL I 
I TECtItCA DO SISTEMA NtFORMAQAO 02 SAUDE 40 Ho.'n 

ADWNIStRADOMjpj, 
1 RI 3.152.30 RI 37.82720 

I AUXIIJAR CE SAUCE BUCAJ. 
4DHors 
40 HOrn 

I RI I.535I54 RI 1t1. 	,4$ 
4 ENFERMSRA COCRDEN*ooqA 0€ ATENçA0 BASC J 	40 Mrs. 

3 RI 3.722.70 R544,6fl40 

ENFER%4EJRO I 
1 fl 5.007,01 RI C0,8f34j2 

I DMfz7M MEDICO HOSPItALAR 
O Horn 4 PS 12ZO&OS RI l5i.4.ie 

P EDUCADORFISICO 
Z Harms 
40 Horns 

I RSZ3tSe2 RI 28429)34 
COORD C IRURc3IAO OEFflSTA 

CIRURGIAC OEHTtS'rA 
40 Horn 

2 
1 
I 

RI 2.06284 
RI 3A10,72 	- 
AS 3.152,30 

RI 34.231,55 
R140S28,84 
KS 87.00 

40 Itts 
04-Mtjath

MIS
dos O5 

I PS 1.186,22 MS 14.fl4,84 
it MCo-auarA 06 "1" 

7 RSt057,00 MS 60SO4.00 
MEDICO - PIE DIATM 04 Mttta 	i 08 HOrn I 

:ii: - 	MELXCOPSF 
Its S.0e7a3 	

[ 
RI 60SO4,00 

14 SCNICO DEE NFERMAI3EM 
40HOtS 
40 tttn 

7 RS77.52743 RS031.529,76 - 5j fl 8-062.45 - RI 06S2Q.40 
r IJ.J .f4rg ! , 	.••'fl 

2 EHFERMEIRO 
ISHoro, I RS2A2 P52529,84 

I 
- 

OWERI.IEIRO OBSTETRA 
4dItesf3em 2 RI 6.334,34 RI 76z52,03 

4 MDEO 000RDEfl*oon 
43 Itrs 
20 Ho rn 

I RI 3.152,30 R137fl7,QJ 
I RI 3.024,39 MS 35,292$3 

Institutode Pesquisa Saóde e Educaçio 
CUP) n°  63.110.43110001-20 

Rua da Gréa, 145, So baa, CS'. 44.051-696, Feira de Santana-SA., 
Tel.: (75) 3022-0048/ 992449522 



h 

6 MEDICO - Gc A OBSTETRA I 
U 4.175,7p RI 

fl.rno2i Hoist 
MEDICO RAOIOIOOISfl 

31 RSM.276,$8 

Ioeco ULTRASa'JOGRAFjSTA 
2Ohcms 

30 Rota? Sini 
3OHars 
40 'was 

40 Rota. 

I 
1 
1. 
4 
2 

R$3,675,g5 
RI t.1S8,22 
RS1.782,90 
RI 6.44i.Q6 

- 	R$ 3565.60 

R$44,I474Q 
RI 14234$1 
R$21.3g4 80 
PS 77.30332 
RI 4228960 

?WRIC1OtISTA 
-. ii BA ENFERMAGEM 
11 itc$ Jco EM nAaiowc&t 

CAPS 
-r 

C. 	ui* SEMAhAL Q'JArn VALOR uT&i MtMSAL I - ASS ISTENTE SOCIAL 30 horn 
VALCH P t MFSFS 

ENFERMSRO 
2 
1 

RI S565;CQ PS 42.7t9z3 
- PSO4M'TRA 

___ 	- 
20 RUin I Sw. 2 

R$3.152,30 - R537.5fl3 

PSIC&Ocô 40 Rain 
RI 8.72432 PS 134t 54 

PRCtIssIoaIs NIVEt SITPCRIOR  RI 1.1022 PS 14234.64 
ESPICIAL$Tp.3 C. HORAR,A 5tMANAL GUAM. VALORSJ4TARIC) MENSAL VAX Ofl PIU MESES 

1 FARMACt(JTICO - FARMAC$A HOITALAR 20 Horn 
F5101ERAPE1JTA 

I RS 2385,82 PS 28.629$4 

I TEC.EMPIANEJAAEPUO E GESTAO .1 
20 Horn. 
20H&as 

2 RI Z3fl,44 RI 28s48%fl 	- 
1 

- 	RI Z3 582 RI 28.629$4 
N33.t59.551.;e 

instiwia tie Pesqu'isa Sside e Educaçâo 
cui n° 63,110A31/0001-20 

Rua ida GrSa, 145, S5o 300, CZP. 44.051.698, Eelra.de Santana-5& 
Tel.: (75) 3022-0048/ 99244-9622 
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FORA DE SANTASIA - 8Nn 02 bE MARcO  or 2021. 

4 

63i1O.43$joQgj._o 
NCERSONL.oPES 5AMTOS 

1.110.431/0001-20i 
ItlST1T010 Of PE$LJISA s*toc 

E coucaç'o 
Ca Griecia. 145 

5oJc&o-CP,  
Ttii.;(75C23tS$ 

L... 	fcicd cIe$.aitsnia- b 

]nstltuto de PtsquIsa Sade e Educaäo 
OW) no 

Rim da Gc&ia, 145w São )oo, CE'. 44.051-698, Felri de Santafla-g& 
Tel.: (75)3022-0048 / 99244-9622 



A 
ALLIANCA 
S A U if E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA - BARIA 

- 

ATENçAO BASICA C. JIORARIA SEMANAL 

-- 

QUAN1\ VALOR11TAIo 
, ME4SA15 

; VALQP/1
;. MEES;1 - 

TECNICA DO SISTEMA INE0RMAcA0 0€ 
SAI.JDE 40 Horns I KS 3.174,58 RS 38094,91 

2 ADMINISTRADOKA HOSPITALAK 40 Horns I KS 1.606,82 KS 19.281,80 
3 AUXILIAK DE SAUDE BUCAL 40 Horns 3 RS I .249,67 KS 44.988,05 

4 ENFEItMEIKA COORDENADORA DE 
ATENçAO BASICA 40 Horns I R$ 5.102,81 KS 61.233,73 

S ENFEKMEIKO 40 Horns 4 KS 3.174,44 RS 152,373,31 
6 DIKETOR MEDICO HOSPITALAR 20 Horns I RS 2.402,68 KS 28.832,14 
7 EDIJCADOR FISICO 40 Horns 2 KS 1.436,40 RS 34.473,60 
8 COORD CIRIJRQIAO DENTISTA 40 Horns I RS 3.434,83 KS 41.27,93 
9 CIKUKGIAO DENTISTA 40 Horns I KS 3.1 74.58 KS 38.094,91 

10 MEDICO - CAKDIOLOGISTA 04 Arnbu!ntorios 08 Horns / 
Mës KS 1.194,61 RS 14.335,27 

" MEDICO—C) INECOLOGISTA 04 Ambulatorios 08 Horns 
MOs I KS 5.102,81 R$6I.233,73 

12 MEDICO— PEDIATRA 04 AmbulniOrjos 08 Horns / 
Mãs I KS 5.102,81 KS 61.233,73 

13 MEDICO PSF 40 Horns 7 RS 11.168,01 KS 938.112,84 
14 TECNICODEENFEKMAGEM 40 Horns 5 KS 1.621,88 KS 97.312,51 

hOSPITAl, C IIORARIA SEMANAL QUANT. VALOR UNITARIO 
MENSAL 

VALOR P1.12 
MESES 

I AUTORIZADOIt AIH 16 Horns I RS 2.402,68 KS 28.832,14 
2 ENFERMEIRO 40 Horns/Scm 2 KS 3.174,44 KS 76.186,66 
3 ENFEKMEIRO OI3STETKA 40 Horns I RS 3.174,58 RS 38.094,91 
4 MEDICO COOKDENADOK 20 Horns I RS 3.045,77 KS 36.549,20 
S MEDICO - GINECOLOGISTA OBSTETKA _______________________ 

04 Ambulatérios 08 Horns ' 
Més I RS 4.809,55 RS 57.714,55 

6 MEDICO PLANTONISTA - PLANTOES 24 
hOKAS PIantAo 24 Horns 	- 31 KS 2.218,04 KS 825.111,25 

7 MEDICO KADIOLOGISTA 20 horns I RS 3.704,95 RS 44.459,45 
S MEDICO ULTKASONOGRAFISTA 30 Horns/Scm I KS 1.194,61 R$ 14.335,27 
9 NUTRICIONISTA 30 Horns I RS 1.795,50 R$2I.546,00 

10 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 horns 4 RS 1.621,88 KS 77.850,01 
II TECNICO EM RADIOLOGIA 40 Horns 2 K$ 1.795,50 KS 43.092,00 

CAPS C. HORAR1A SEMANAL QUANT. VALOR UNITARIO 
MENSAL 	' 

VALOR P/12 
MESES 

ASSISTENTE SOCIAL 30 horns 2 RS 1.795,50 KS 43.092,00 
2 ENFERMEIKO 40 Horns /5cm I RS 3.174,58 KS 38.094,91 
3 MEDICO—PSIQIJIATKA 20 Horns /Sem 2 K54.392,99 R5 105.431,76 
4 PSICOLOGO 40 Horns I ItS 1.194,61 RS 14.335,27 

OU'rROS I'ROFISSIONAJS NIVEL 
SUPERIOR ESPECIALISTAS C IJORARIA SEMANAL QUANT. VALOR IJNITARIO 

MENSAL 
VALOR P/12 

MESES 
FARMACELITICO - FARMACIA 

HOSPITA LA K 20 Horns I KS 2.402,68 KS 28.832,14  

2 FISIOTERAPEIJTA 20 Horns 2 RS 1.194,61 RS 28.670,54 
3 TEC. EM PLANEJAMEN1'O E GESTAO 20 Horns I KS 2.402,68 KS 28.832,14 

KS 94.442,03 ItS 3.181.878,66 

jp 

FEIRA DE SANTANA - BAHIA, 01 DE MARco DL 2021. 

ALLIANçA SAUDE- Cooperativa de Trabaiho de Profissionais de Saüde. 

Avenida Getülio Vargas, n°687. Shopping Eldorado Center Plaza, sala 111, Centro. Cep 44001-325. 

Feira de Santana-Bahia, 75 9 8838-0187 



A Prefeitura Municipal de Agua Fria 

FUN AO 
CARGA 

HORARIA 
UANT 

VALOR UNITARIO 

 MENSAL 

VALOR P112 

MESES 

01 AGENTE PUBLICO 40 Horas 1 R$ 1.497,45 R$ 17.969,36 

02 ASSISTENTE TECNICD 40 Horas 1 R$ 1.856,55 R$ 22.278,56 

03 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 Horas 10 R$ 1.497,45 R$ 179.693,64 

04 AUXILIAR DE POVOADO 40 Horas 2 R$ 1.255,65 R$ 30.135,67 

05 AUXILIAR DE SERVIOS GERAIS 40 Horas 10 R$ 1.255,65 R$ 150.678,36 

06 CHEFE DE LIMPEZA 40 Horas 2 R$ 1497,45 R$ 35.938,73 

07 COORDENADOR DE TRANSPORTE 40 Horas 3 R$ 2.215,65 R$ 79.763,29 

08 ELETRICISTA 40 Horas 2 R$ 1.497,45 R$ 35.938,73 

09 FISCAL DE TRANSPORTES 40 Horas 2 R$ 1.497,45 R$ 35.938,73 

10 MECANICO 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 

11 MOTORISTA 40 Horas 10 R$ 1.497,45 R$ 179.693,64 

12 MOTORISTA CATEGORIA D 40 Horas 3 R$ 1.255,65 R$ 45.203,51 

13 OFICINEIRO 40 Horas 8 R$ 1.255,65 R$ 120.542,69 

14 OPERADOR DE BOMBA 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 

15 OPERADOR DE MAQUINA 40 Horas 3 R$ 1.497,45 R$ 53.908,09 

16 RECEPçA0 40 Horas 16 R$ 1.255,65 R$ 241085,38 

17 VIGILANTE 40 Horas 10 R$ 1.255,65 R$ 150.678,36 

89 R$ 25.083,14 R$ 1.487.262,92 

Total para 12 meses: R$ 1.487.262,92 (urn rnilhão quatrocentos e oitenta e sete mil duzentos e 

sessenta e dois reais e noventa e dois centavos) 

Prazo de validade: 60 dias 

Feira de Santana, 01 de rnarço de 2021. 

Diego Araujo da Silva 

Presidente - COOPSERVI 

Rua Presidente Café Filho, 555. Bairro Sim. CEP 44085-470. Feira de Santana - Ba 

Tel.: (75) 3030-4408 - E-mail: coopservi@outlook.com.br  



a ESTADO PA BAHIA 
9 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

itri it'i 
PROCURADOR1A JURIDICA 

- 	Governo do Trabaiho e do Progresso 

Salvador- Bahia, lOde marco de 2021 

Consul ente 
	

Prefeitura de Agua Fria 
Cons u tad o 
	

Assessor Juridico 

Possibilidade. 

<_. $ 

formulada pela Comissac 
- t _rt.s 	.1 

-a possibilidade -do.-de 
]TUTO DE PESQ0I9A1SI 

½t.:trtai 4( _ 
datados de 22 de feverE 

cc' j 
-r 

da prorrogaçao doprazo de vigerici 
54/2019, pormais.12 (doze) r!iesesj,.t! 

- 	. 
m da concessao doreequilibrio econo 

17 26 54/2019 "  ' i1rvco' 
do acrescimo de novas itens ao Contra 

n°17, 26 e 54112019. Proc. 
oPresenciaI no 00812019. 
,Vigencia. Reequilfbno 

47nciusao de novos Itens. 
tacoes Limites. Pesquisa 

Licitaçao da Prefeitura de 
'! I 	3! 1 

nento"jdos 1 requerimentos 
'E E EDUCAAO, CNPJ no 
de2021 os,cjUais tratarn, 

s;oAtratos n°s 17, 26 e 

iá'nceiro'1os contratos n°s 

17/2019; 

A 

Trata-e dè consulta 
Agua Fria' sobn 

I' 	1 
formulados pelo INS1 
63.110.431/0001 -20 
respectbamente: 

/ 

Corn a objetivo de tornar o presente Parecer mais didático, trataremos, 
individualmente, cada urn dos Requerimentos. Vejamos. 

1. DA PRORR0GAçA0 DO PRAZO DE VIGENCIA 

Ao que se ye, todos as Contratos foram assinados no dia 12 de marco de 2019, 
corn prazo inicial de vigéncia de 12 (doze) rneses, de modo que o seu terrno 
final seria no dia 12 de marco de 2020. 

Ocorre que, no dia 12 de rnarço de 2020, todos estes foram objetos dos 
Primeiros Termos Aditivos, as quais prorrogaram as suas vigências ate o dia 
12 de marco de 2021. 

Registre-se, par oportuno, que Os Contratos n°s 17 e 54/2019, no dia 01 de 
setembro de 2020, foram objetos dos segundos Termos Aditivos, as quais 

Rua Rui Barbosa, 10— Centro - Agua Fria - BA - CE?: 48170-000. 
E-mail: 

sasagunfria@gmaii.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

TelIFax: (75)3294-2181 — 75 98236-2787- Jean Lopes — Assessor Especial do Prefeito 



ESTADO DA BAHIA 

j. .4 PREFEITURAMUNICIPAL DE AGUA FRIA t*2 PROCURADORIA JURIDICA " 	
Governo do Trabaiho e do Progresso 

registraram a atualizaçao de alguns preços, a fim de fossern mantidos o 
equilibrio econOmico-financeiro das relaçOes, vide procedimentos 
administrativos prOprios. 

Todos as contratos, pelo que se nota, foram e são tratados coma de serviços 
continuados, de modo que, de acordo cam a art. 57, da Lei no 8.666/93, podem 
ser prorrogados ate o limite de 60 (sessenta) meses, litteris: 

Art. 57. A duraçao dos contratos regidos por esta Lei 
ficarã adstrita a vigéncia dos respectivos créditos 
orçamentârios, exceto quanto aos relativos: 

II - a prestação de serviços a serem executados de 
forma continua, que poderao ter a sua duraçao 
prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn 
vistas a obtençao de preços e condiçOes mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; 

(...) 
§ 22  Toda prorrogaçâo de prazo deverá serjustificada 
por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
cornpetente para celebrar o contrato. 

Os serviços prestados de forma continua são aqueles que, pela sua 
essencialidade, visam atender a necessidade pUblica de forma permanente e 
continua, por mais de um exercicia financeiro, assegurando a integridade do 
patrimOnio pUblico ou a funcionamento das atividades finalisticas do órgao ou 
entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestaçao de urn 
serviço pUblico ou o cumprimento da missão institucional. 

Neste mesmo trilho segue o egrégio Tribunal de Contas da Uni5o1: 

Contrato Administrativo. Prorrogaçâo de contrato. 
Serviços continuos. Caracterizaçao. 0 caráter 
contInuo de urn serviço (art. 57, inciso II, da Lei 
8.66611993) e determinado por sua essencialidade 
para assegurar a integridade do patrimônio pUblico de 
forma rotineira e permanente ou para rnanter o 

AcOrdao 101 38/2017 Segunda Camara 
Rua Rui Barbosa, 10 — Centro — Agua Fria — BA - CE?: 48170-000. 

E-mail: 
sasaguafria@gmail.com  

CNPJ: 13.606.702/0001-65 
Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes — Assessor Especial do Prefeito 
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funcionamento das atividades tinalisticas do ente 
administrativo, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestacäo de urn serviçopUblico ou o 
curnprimento da missão institucional. 

Destarte, e possivel verificar que determinado serviço continuo para urn ôrgão 
ou entidade pode nao ser para outro, pelo que, cabe a cada urn definir em 
processo prOprio quais serviços Ihe são essenciais e que se interrompidos 
podem comprometer o desempenho de suas atividades finalisticas, como se 
observa na justificativa constante do procedimento administrativo que ensejou 

a presente analise. 

Assim, e preciso que, em casos desta natureza, sejarn observados os seguintes 

pressupostos: 

existéncia de previsao para prorrogação no edital e no contrato; 
objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação; 
interesse da Administração e do contratado declarados expressamente; 
vantajosidade da prorrogaçao devidamente justificada nos autos do 

processo administrativo; 
manutenção das condiçoes de habilitação pelo contratado; 
preço contratado compativel com o mercado fornecedor do objeto 

contratado." 

Ademais, temos que qualquer prorrogação contratual, em regra,exige, dentre 
outros requisitos, a comprovação de que a vantajosidade da contratação se 

mantém, ja que este e o motivo da permissão para que urn contrato se 

prolongue no tempo. E isso, como regra, se constata através deampla e 

diversificada pesquisa de mercado. 

Pelo exposto, desde que restem cornprovados os requisitos citados acirna, 
exista interesse pUblico na prorrogação dos Contratos, a Contratada esteja 
regular (habilitaçao juridica e fiscal), e, havendo o reconhecimento da 
necessidade pelo Chefe do Executivo, não vislurnbramos Obice a prorrogação 

dos prazos de vigéncias, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

Rua Rul Barbosa, 10— Centro - Agua Fria - BA - CE?: 48170-000. 
E-mail: 

sasaguafria@gmail.com  
CNPJ: 13.606.702/0001-65 

Tel/Fax: (75)3294-2181 —75 98236-2787- Jean Lopes - Assessor Especial do Frefeito 
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2. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Em relaçao a este Requerimento, que tern por objeto os 03 (tres) contratos, 
podemos verificar que a Contratada faz uma grande confusao em relaçào ao 
instituto do reequilibrio econörnico-flnanceiro, que e o género, do qual são 
espécies 0 reajuste, a repactuaçao e a revisão. Vejamos: 

Reajuste: e utilizado para recompor os preços 
desvalorizados exciusivarnente em virtude das variaçoes 
da inflaçao, sendo aplicado o indice de correçao previsto 
no contrato. Mesmo que o contrato seja omisso e não 
preveja a possibilidade de reajuste, e direito do Contratado, 
assegurado no art. 37, XXI, da Constituiçao Federal. 

Repactuaçao: é utilizada exolusivarnente para a 
contratação de serviços continuos de prestação e objetiva 
recornpor os preços levando em consideraçao a avaliaçao 
analitica da variação dos custos em virtude.de  Lei, Acordo 
ou Convençao Coletiva de Trabaiho. 

Revisao: e utilizada quando ocorre uma elevaçao ou 
reduçao excepcional e anôrnala dos preços ou dos 
encargos contratualmente previstos, desvinculada da 
inflaçao. 

Ao que parece, uma vez que a Contratada nao apresentou em seu 
Requerimento os elementos minimos necessários para a caracterizaçAo de 
uma eventual repactuação ou revisão de preços, está a mesma a tratar do 
reajuste, previsto no item 15.1 dos contratos, corn a seguinte redaçao: 

15.1. 0 valor do Contrato podera ser reajustado, 
através de acordo entre as partes, tomando-se por 
base a variação do Indice Geral de Preços da 
Fundaçao GetUlio Vargas ou, na sua falta, de acordo 
corn o Indice legal que vier a Ihe substituir. 

Esse disoositivo. oor sua vez. orecisa ser observado em coniunto corn a 
Clãusula Quarta, itens 4.1.1 e 4.3.2, segundo os guais a Contratada apenas 
fara jus ao reaiuste de precos, in casu, corn base no IGPMI  apOs 
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ultrapassados 12 (doze) meses, contados da data lirnite para a 
apresentacäo das propostas do Edital. 

Importante destacar que o art. 20 , §10 , da Lei no 10.192/2001, veda a previsao 
de reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses: 

Art. 20  E admitida estipulaçao de correçäo rnonetâria ou 
de reajuste por indices de preços gerais, setorials ou 
que reflitarn a variaçâo dos custos de produçao ou dos 
insumos utilizados nos contratos de prazo de duraçao 
igual ou superior a urn ano. 
§10  E nula de pleno direito qualquer estipulaçäo de 
reajuste ou correçâo rnonetaria de periodicidade 
inferior a urn ano. 

Deste modo, como dito alhures, o reaiuste consiste nurna forma de 
adecjuacäo dos precos as oscilacoes da inflapao, de forma a amoldar o valor 
nominal indicado no contrato a realidade de mercado, considerando para tanto o 
lapso temporal transcorrido desde a sua apresentaçâo ate o momento da 
solicitaçäo do reajuste. 

Assim, em regra, para cálculo do reajuste e considerada a data limite para a 
apresentaçâo das propostas do Edital. 

Portanto, não ha Obice a concessao do reajuste dos preços dos contratos, o 
que deve ser calculado pela Comissao de Licitaçao, inclusive com o apoio dos 
demais setores técnicos da Prefeitura, se for o caso, levando em consideraçao 
os parâmetros citados neste Parecer e os constantes dos contratos. 

Registre-se, rnais uma vez, que nao ha elernentos no Requerirnento da 
Contatada que possarn conduzir a existência de uma eventual 
necessidade de repactuaçao ou revisão dos preços. 

Assim, e necessário que a Comissao de Licitaçao solicite a Contratada o envio 
de novo Requerimento, em complemento aojá existente, a fim de que a mesma 
demonstre efetivamente a sua pretensao, apresentàndo todos os; cálculos e 
elementos que possam fundamental o seu pedido, tais como: valores unitários 
iniciais dos contratos, valores unitários apôs cada aditivo, indice solicitado para 
o reajustes, o periodo de cãlculo do indice, o valor final apôs a concessão do 
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reajuste, o valor final de cada contrato apOs o reajuste, etc. 

3. DO ACRESCIMO DE NOV05 ITENS AO CONTRATO NO 1712019 

Os acréscimos estao disciplinados no art. 65, da Lel no 8.666193, segundo o qual: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser 
alterados, corn as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
- unilateralmente pela Administraçao: 
quando houver rnodificaçao do projeto ou das 

especificaçoes, para melhor adequaçao técnica aos 
seus objetivos; 

quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorréncia de acréscimo ou dirninuiçao 
quantitativa de seu objeto, nos lirnites permitidos por 
esta Lel; 
II - por acordo das partes: 

quando conveniente a substituicão da garantia de 
execuçäo; 

quando necessária a rnodificaçao do regime de 
execução da obra ou serviço, bern corno do modo de 
fornecirnento, em face de verificaçao técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

quando necessãria a modificaçâo da forma de 
pagarnento, por imposiçâo de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento, corn relaçao ao 
cronograma financeiro fixado, sern a correspondente 
contraprestacão de fornecimento de bens ou execuçâo 
de obra ou serviço; 

para restabelecer a relaçao que as partes pactuararn 
inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da administraçao para a justa remuneraçao 
da obra, serviço ou fornecirnento, objetivando a 
rnanutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porérn de consequèncias 
incalculâveis, retardadores ou impeditivos da 
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execuçao do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
major, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando 
álea 	econômica 	extraordinaria 	e 
extracontratual. 	(Redacao dada pela Lei n° 
8.883, de 1994) 
§ 12 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressaes 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, ate 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio 
ou de equipamento, ate o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 
§ 22 Nenhum acréscimo ou supressäo poderá exceder 
os limites estabelecidos no parágrafo anterior, 
salvo: 	(Redacao dada pela Lei no 9.648, de 1998) 

- (VETADO) 	(Incluido pela Lei no 9.648, de 
1998) 
II - as supressOes resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 	(lncluido pela Lei n° 
9.648, de 1998) 
§ 32 Se no contrato nao houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses seräo 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 
os limites estabelecidos no § jQ deste artigo. 

Portanto, temos que os acréscimos contratuais são alteraçOes (qualitativas ou 
quantitativas) no objeto do contrato, que decorrem de necessidades da 
Administraçao. No entanto, não e possivel que a acrescimo sirva como meio de 
solucionar equivocos nas especificaçOes tecnicas estabelecidas quando da fase 
interna do certame licitatOrio. 

No caso em tele, coma se observa da justificativa técnica do processo, tais 
acréscimas decorrem de fatos supervenientes, ou seja, da necessidade do 
atendimenta de novas demandas do Municipio, as quais não poderiam ser 
previstas quando da licitaçao, a exemplo de uma nova unidade de saüde e da 
necessidade de extensao dos horarios de atendimento ao pUblico, na area de 
saUde, e tratam de itens inerentes ao objeto contratado. 
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Em casos desta natureza, e preciso registrar que nem mesmo ha a necessidade 
de que as alteraçOes sejarn imprevisiveis, quanto menos extraordinárias. 0 fato 
e que e impresciridivel a demonstraçao da ocorrência de algum acontecimento 
superveniente, como dito, ao contrato ou ao momento em que apresentadas as 
propostas que o embasam. 

o Tribunal de Contas da Uniao já asseverou que "nos casos de modiflcaçäo de 
valor contratual em decorrencia de acréscimo do objeto, formalize justificativa 
adequada das alteraçOes tidas por necessárias e caracterize a natureza 
superveniente2. 

Porém, é importante registrar que qualquer acréscimo contratual deve estar 
limitado aos percentuais estabelecidos no §10, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e, 
alern disso, ha a necessidade de que seu objeto guarde pertinéncia com aquilo 
que ja faz parte do contrato. Nao e possivel, por meio de um acréscimo 
contratual, incluir objetos estranhos ao contrato. 

Deste modo, podemos verificar que o Requerirnento formulado pela Contratada, 
em que pese seja possivel, desde que comprovados os requisitos necessários a 
cornposição do processo, ultrapassa o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
estabelecido pelo Lei, de modo que deve ser, em conjunto com a Administraçao 
revisto, para posterior celebraço de novo Termo Aditivo. 

4. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, ternos que se mostra possivel a prorrogaçao do prazo de 
vigéncia dos contratos n°s 17, 26 e 54/201 9, por mais 12 (doze) meses, que a 
concessão do reequilibrio economico-flnanceiro dos contratos n°s 17, 26 e 
54/2019 deve se limitar ao reajuste, em indice a ser apurado pela Comissao de 
Licitaçao, e que acréscimo de novos itens ao Contrato no 1712019, apesar de 
possivel, deve se limitar a 25% (vinte e cinco por cento). 

For estas razOes, segue, anexo ao presente Parecer, minuta do Termo Aditivo 
de prorrogaçao da vigéncia por mais 12 (doze) meses, com cláusula que 
resguarda o direito a Contratada ao reequilibrio econOmico-financeiro, após a 
devida apuração. 

0 acréscimo de novos itens poderá ser forrnalizado apOs a regular instruçao do 

2 Ac6rdaoTCU 5.154/2009 — Segunda Cámara 
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processo e da definição dos valores de acordo corn o lirnite de 26% (vinte e 
cinco por cento). 

Por firn, inforrnamos que a presente rnanifestaçao torna por base, 
exciusivarnente, a docurnentaçao anexa a presente consulta e a Iegislaçao 
vigente ate a presente data. Destarte, a luz dos nossos normativos, incumbe a 
essa Assessoria prestar consultoria sob o prisrna estritarnente juridico, não Ihe 
competindo adentrar a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no 
ârnbito do Consulente, nem anatisar aspectos de natureza emineritemente 
tecnico-adrninistrativa envolvidos na dernanda. 

Estee o parecer, salvo rnelhorjuizo, que subrneto a consideraçao superior. 

Tácio Cheab Ribeiro 
Assessor Juridico 
OAB/BA 25.235 

1 - Reconheço a existência de interesse pUblico e dos requisitos necessários 
para a prorrogação dos prazos de execuçao e vigência e deterrnino o 
prosseguirnento do processo. De acordo corn o pronunciarnento supra. 
2 - A CPL para as providéncias cabiveis. 

Agua Fria/BA, lOde rnarço de 2021. 

F 
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Destarte, pelas razôes ernanadas da Assessoria Juridica, as quais 

opinam, corn recornendaçOes, pela viabilidade da prorrogaçAo destacada, 

delibero, apôs cumpridas as formalidades indicadas pela Comissao de 

Licitaçào, pelo deferirnento do Termo Aditivo, nos termos sugeridos pela 

Procuradoria. 

Publique-se e Notifique-sé a Contratada para assinatura do Termo 

competente. 

Agua Fria (BA), 10/03/2021. 

t 

RENtt BROS 
Pr eke ik o 
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TERCEIRO TERNO ADITIVO AO CONTRATO 
No 017/2019, FIRMADO ENTRE 0 
MUNICIPIG DE AGUA FRIA E 0 INSTITUTO 
DE PESQUISA SAODE E EDUCAcAO, cujo 
OBJETO E A PRESTAcAO DE SERVIc05 DOS 
PROFISSIONAIS 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAODE, APTOS A 
EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNcOES 
DE ACORDO CON .SUAS AREAS DE ATUAcAO, 
CON 0 OBJETIVO DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAIIAS 
E SERVIcOS RELACIONADOS A PREFEIflJP.A 
MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA E 
INSTIflJTO DE PESQtJISA SAODE E 
EDUCAcAO. 

o MLThTIC±pxo DE AGUA FRIA, pe•s•soa jurpidica de direito páblico, por rneio do 
PUNDO MUNICIPal, DE nUDE, 

pessoa juridica de direjto püblico, inscrito no CNPJ sob no 13.900.292/0001-60, corn sede na Rua Rui Barbosa, no 40, 
Centro, Agua Fria/BA, neste ato representado par seu Prefeito, Sr. RENAN APAUJO 3APR02., portador do CPF 216.101.145-15 e PC no 1127505770 SSP/BA, e sua gestora, Sra. RAILDA LIMA DA CALçADA, portadora do CPF no 607.495.635-91 e RG no 5907934 SSP/BA, doravante designado C0NTRfl~flt, e 0 INSTItUTO DE PESQTJISA SAUDE 

E EDUCAcAO, CNPJ no 63.110.431/0001_20, corn sede na Rua 1a Grcia, no 145, .Sojoao,
Teira de $antn/BA, cEp 44.052-698, peste 

ato representa0 pelo Sr. ANDERSON LOPES SANTOs, portador do CPF 
012.181.095-05 e PC no 

09.645.547-04 SSP/BA, doravante denorninado 
CONTRATADO, corn fulcro no Artigo 57, §10, II e VI, da Lei Federal n o 8.666/93, 

C0NSIDERANT0 os serviço.s contratado.s são de prestaca.o continuada e servem 
para viabilizar a execvçao de d±versas atividades no ârnbito das 
Secretarias Municipals, de modo que a não prorrogacao do contrato podera 
causar enonnes prejuizos a .rnul-licipandade e ao atendlinento a populacao em 
geral, corn a paralisaçao de .servicos essencials, coma na Area de saüde, 
assigtencia social e etc. 

CONSIDERnm0 gue objeto da contratacao constituj instrurnento 
indispensavei para a Continujdade dos serviços prestados a populacao pela 
Administracao Páblica Municipal; III 

Rua Rui Barbosa, fl. 0 10 - Centre - CE?: 48.170-000 - Agua Fria - Babia 
e-mail: 

Tel: 75 3294-2117/2181 
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CONSIDEPJJIO 
que os precos ofertados são compativeis corn Os praticados no 

mercado e, portanto, vantajosos para a Administracao; 

CONSIDERANDO 
que a •Munici.pj.o de Agua Fria/BA possul a integralidade dos 

recursos orcarnentarjos para o fiel cumprimento das obrigacoes aqui 
assumidas. 

RESOLVEM celebrar, amigavelmente e .por cornum acordo, 0 presente TER1O 
ADITIVO DE PRORROGAcAODE VIGENCIA, do Contrato no  017/2019, oriundo do Pregäo Presencial no  008/2019, sujeitano-e as Partes a Lel no  8.666/93, na forma e condicaes que se seguem. 

etAusuza PRIMEIRA - DO OBJflO 

o 
presente Termo Aditivo tern como objeto a prorrogacao do prazo de 

vigência do Contrato no 017/2019. 

ctAusut, SEGUNDA - DA PRORROQAcAO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado a vigéncia do Contrato no 
017/2019, por mais 12 (doze) meses, corn térrnino em 12/03/2022. 

CLAUSrJL TERCEIRA - DO REEQUXL±BRIO ECON&CCO_FXQI RO 

Considerando o disposto nas Cláusulas Quarta e Décima Quinta do Contrato, 
as.sim corno o Requerimento formulado pela Contratada, datado de 22 de 
fevereiro de 2021, fica resguardado o direito da CONTRATADA, a partir da 
data da celebracao deste Termo Aditivo, a celebracao de novo Termo Aditivo 
ou Termo de Apostilamerito, em mornento posterior, visando a recomposjcao do 

reequilibrio econôrnico-fjnancejro do Contrato, por rneio de revisAo, 
reajuste ou repactuacao dos valores dos servicos. 

Parégrafo ünico. A CONTRATADA fara lus ao recebirnento das diferencas 
retroativas em relaço aos faturamentos realizados a partir da celebraçao 
deste Termo Aditivo. 

CLAUSULA, QUARTA - DO VALOR DESTE TERMO ADITIVO 

Para o novo periodo de vigéncia do Contrato, o valor estirnado é de P4 
2.303.705,36 (dois mi1Iies trezenths e trés mU., setecentos e cinco reais 
e trinta e seis centavos) 

CLAUSULA QUINTA - DA RATXFICacAO DAS CLAUs uias 

Permanecern inalteradas e aqui ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 
ora aditado. 

I 
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E, par assim estarem jnstas e cantratadas, as partes assinarn a presente 
Terma Aditivo em 02 (dua.$) vias de igual tear e farina, 

para que produza seus regulares efeitos. 	- 

Aqua Fria/sahia, 10 de marco de 2021. 

CONTRATANTE: 

PREFEXTtJBA AGUA FRIA 

RAILDA LIMfr>'DA CALcADA 
SECRETAPIO MUNxcxpn DE SAUDE 
PORTARIA MUNICIPAL No  014/2021 

CONTRATADA• 

INS rA6DE E EDUCA4o 
CNPJ/cpF •° 63.110.431/0001_20 

TE.STEMUNHA 1: 

TESTEMUNHA 2: 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - Centro - CEP: 48.170-000 - Aqua Fria - Bahia 
e-mail: Contratos@aquafrj • . gov.br  
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TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITQS TRABALHISTASI 

SAUDE E EDUCACAO CMATIZ E F'Tr,1AT.q H 
H 
r4 .- 

e oitenta) dias, cohtados da d
II
ta, 

Certifica-se que INSTITUTO DE PESQTJISA SAUDE E •EDTJCACAO 1(MATRIz xi. 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 0 if 63.110.431/00o1I_o, wAo cosrAH 
do Banco Nacjonal de Devedores Trabalhjstas. 
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Conso1idaço das Leisdd 
Trabalho, acrescentado pela Lei if 12.440, de 7 de juiho äè 2011; é 
na Resoluçào Administrativa no 1470/2011 do Tribun1 superioahad 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào sdo de responsabj1jdade P .° Tribunals do Trabalho e estào atualizados ate 	(dois) dias 
anteriores a data da sua expediçao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaçào 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçâo desta certidào condiciona-se a verificaçap de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba1ho:ná 
Tn4-a-.-,-,-,4- 	/1_-._,__ /1 --- \L1(_Lp;ffwww. Lsc.Jus.or) 
Certidào emitida gratuitarnente. 

INFORMAçA0 INPORTANTE 	 I  
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhjstas contam Os ddoi 
necessários a identificaçao das pessoas naturajs e jurIdioa 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöe 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada emijulgado oi.iem 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cdrcernénte aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas,, a 
emolumentos ou a recolhimentos determjnados em lei; ou decorrentes. 
de execuçào de acordos firmados perante o Iviinistério PQblicodo 
Trabalho ou Comissào de Conciliacão Prévia. 

'-4- 

lJüvidas e sugestöeg: CndL@tst .jus br 

II 
'.4- 

None; INSTITtJTO DE PESQtJISA 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 
Certjdào no: 7921538/2021 
xpea1çao: 04/03/2021, as 16:18:53 

Validadej 30/08/2021 - 180 (cento 
de sua exDedicão. 



	

04/03/2021 	
Certldão Nogaflya do Débitos 

I. 

S PREflIT[jflA MUNICIPAL DE 

FEIRACE SANTANA 	 tr I  

	

I 	
IJIIi 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administracao Tributaria 	 , 

I
Q ERTIDAQ NMATIVA bE TRLBUToS MQNJQ(PAI$ 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 
e 219, da Lei Complomentar n° 003, de 22 do Dezemj,rç 2000— Código Tributárjo do Munlcipjo do Felra de Santana. 

L cob/ag: !Yi2p21734385 

f22TRIBUINTE.
IINSTITUTO DE PESQUISA SALIDE E 

ENDEREQO: EDUCACAO 	 1' !RUA DA GREj45Tx COMBATENTE 	 11L - 	 2±CPF 	 tii10.4311000120 
Jjt9RIcAo MUNICIPAL: 	 i50.27
INSC

5s 	
I: RIcAo DE LOCALIZAcAG. 	112.964-0

ATI 
	

I, JY!DADE ECONOMICA PRINCIPAL: 9499-5-00 
DATA DA EMJSSAO DA CERTIDAO 	

-Ativldades associativas n5o especificadas anterlormente - 	I 
1 04/03/2021 

J

DATADEVALIDADE DA CERTIDAQ_J!5/2ozi  

F/ca ressalvado a dire/to do a Fazenda do Municiplo do Fe/re do Santana a cob'er quals
'quer div/c/as do responsab i//dade do contribuinte ac/ma, relatives aos tributos deste munic/plo, admin/stradog 	 l Secretaria Municipal c/a Fazenda, Inclusive as Inscritos em DIvida At/va. 

	 per osta
I  A Proseiflo Cerl/dao iiäo sec-

v/ca do pro va contra quaisquer debit03 referentes a recolhime,jtos que nâo tenham s/do 
efetuados e quo venhain a ser apurados pa/a Secretaria Municipal da Fazenda, con forme prerrogat/ve legal pro vista I! nos Inc/sos do / a IX, do Act/go 149, da Lei Federal n 5

,172, de 25110/1965 - COd/go Tdbutar/o Nec!one 

cell/dOes fornec/das

! * Conforme o Ait 215,nöo § 
3', do COd/go Tr/bc,tar/o Municipal - Lei Comp/oentar do ,i 003 22 do dezernbm 2000, as 

vonhan, a ser apuracios pc/a 
ex 	 nic/uem 0 

dire/to de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 
auto/ic/ado admin/sfra(/va 	 Os dObilos quo 

A Outent/cidade deste docume,?to pode ser comprovada a/ia yes do site c-ia Secretaria Municipal 
enderego eletronico httP.//WWWsefazfeiradosan(anabagovbr/ce,lidao 	 da Fazenda polo 

Es/a CERT/DAQ abrange, ape/las, o estabe/ec/me,,to Vincu/acto a(s) mscricao (Oes) suprac/tada(s) do contnbui, 
e

refere-se apena 80$ 
TRIBUTOS MJNICIPAIS E va/ida polo przdo50DIAS,con/adoparirc/aemissao 	 ao 	

atdate da sue 

, 
Código do verificacao de autenticjcjade: 

LJ  ce 1 C064bc3be29f6fcj 035a9fcJ 
Coil idao em/tida gratuitapen 

A/en cOo: qua/querrasc-8 ou emenda in va//dare este documento. . 

WWW.sefazfelradesafllaflabagovbr/? 	

1 	I 	I 



Consufla ReguIarJciade do Empregador 

L tIk imrimifl 

1,1 

04/03/202 1 

€n 
%MNiLIL4% S4t% 
CAIXA ECONOMICA FEE ERAL 

Certificado de Regularidadedo 
1?GTS - CRF 

Inscriçâo: 	63.110.431/0001-20 
Razao Social: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
Endereco: 	R DA GRECIA 145 / SAO )OAO / FEIRA DE SANTANA / BA / 

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuico que The confei-e o Art. 7, 
da Lel 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a emp1.esa 
acima identificada encontra-se em situaço regular perante 

0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisuer 
débitos referentes a contribtjicoes e/ou encargos devidos, decorrentesidas 
obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificaçâo Nümero: 2021030301410255499276 

Informação obtida em 04/03/2021 16:18:12 

A utilização deste Certificado para Os fins previstos em Lei 6sta 
:Corldjcionada a verificaço de autenticldade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br  

https ://consu Ita-crf.caixa .g DV. br/cc  s ulta cu/p ag es/co nsulta Empregador jsf 
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Ø1jpj GOVERNO DO ESTADO DA BAUM 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidao Negativa de Débitos Tributá 

(Emitida para as efeitos dos arts. 113 a 114 da Lel 3.956 dell de dezernbro de 

Tributarlo do Estado da Bahia) 
PódIgo 

Certjdao N°: 20210983484 

RAZAO SOCIAL 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 

INSCRIcAO ESTADUAL I CNPJ 

1 

Flea certificado quo não constam ate a presente data pendOncias de responsabindade da pessoa 

identifjcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 
jurl4ca acina 

Esta certidão engioba todos as seus estabelecimentos quanta a inexistbncia de débitos, inclusive as i 
Ativa do competéneja da Procuradorja Coral do Estado, ressalvado 0 direito da Fazenda Püblica do 

cobrar quaisquer dAbitos qua vierem a ser apurados posteriormente. 

na Dlvlda 
da Bahia 

Emitida em 04103/2021, conforme Portaria ri° 916/99, sendo valida pot 60 dias, contados a partir dk data cf'e sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE 0000MENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREcO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Váda Corn a apresentaçao conjunta do cartäc original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministérlo da Fazenda, 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do BrasH 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAD POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Noire: INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO 
CNPJ: 63.110.431/0001-20 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqüer dividasde 	f - 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e ceilificadô que: 1  ri ' 

constarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RED) com-4-
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966-
C6digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisào judicial que determina sua 
desconsideracäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

näo constarn inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os mesmos efeitos da àertidäo — 
negativa.  

Esta certid&o é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos at árgâos a fundos püblicos da admmnistracâo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçáo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB a da PGFN a abrange inclusive as contribuiçOes soclais previstas 
nas alineas 'a' ad do parágrafo ünico do art. 11 da Lel no  6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçâo desta certido está condicionada a verificacäo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:33:20 do dia 10/03/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 06/09/2021. 
Codigo de controle da certidâo: B7D7.25BE.CC36.04AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	 - 



ESTADO CA BAHIA 
MUNICIPIO DE AGUA FRIA 
CNPJ. 13.606.702/0001-65 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n°  017/2019, que entre si celebrarn o 

Municipio de Agua Fria/Ba, por neio da Secretaria Municipal de Saüde, e 0 

INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAcAO, CNPJ n°  63.110.431/0001-20. Objeto 

do Aditivo: A Prorrogação da vigéncia, por mais 12 (doze) neses, do 

contrato de PREsTAcA0 DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS CA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUCE, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FUNcOES DE ACORDO 

COM SUAS AREAS DE ATUAcAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENCER AS NECESSICACES DOS 

CIVERSOS PROGRANAS E SERVIOS RELACIONACOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA 

FRIA-BA. Data de assinatura do Termo Aditivo: 10/03/2021. Nova Viqência do 

Contrato: 12/03/2022. Pelo MunicIpio Renan AraUjo Barros/Railda Lirna da 

Calçada/ Pela empresa Instituto de Pesquisa SaUde e Educaçäo: Anderson 

Lopes Santos. 

Devendo o presente Extrato ser publicado no COM. 

Agua Fria/Bahia, 10 de marco de 2021. 

Ren3Krros 

Prefeito 

CERTIDAO 

Certifico que 0 Extrato acirna 

foi publicado no COM no dia 

bern 	como 	no 

quadro de avisos da Prefeitura. 

Agua Fria/Bahia, 'VS de 	de 2021. 

Railda Lima1çada 

Secretário Municipal de SaUde 

Portaria Municipal n°014/2021 

Rua Rui Barbosa, fl. 0  10 - centro - cEP: 48.170-000 - Agua Fria - Eahia 
e-mail: contratos@aguafria.ba.gov.br  

Tel: 75 3294-2117/2181 



Quinta'Feira 
 08 de Abril de 2021 

Ano:01 	 Prefeitura Municipal de Agua Fria 	
ti. oiici Ediçäo: 053 	 I  

NO 017/2019 -3° Termo Aditivo 

EXTRATO DOS ADITIVOS DO MES DE MARO 2021 - MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA 

Extrato do 30  termo aditivo do 017/2019 
Contrato fl°: 

Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EOUCAçAO 
Objeto do Contrato: PRORROGAçAO DA VIGENCIA DO CONTRATO If 017/2019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL N° 008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A c0NTRATAçA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DE SERV1OS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FuNçOEs DE ACORDO 
COM SUAS AREAS DE ATuA4;A0, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS PROGRAMAS E SERV1OS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• AGUA FRIA-BA 
Asslnatura: 10/03/2021 

Viglncia: 12/03/2021 112/03/2022 
Permanecern Inalteradas todas as clausulas do contrato qua nAo entrem em contradlcao corn o descrlto neste termo adltivo. 

NO 026/201930  Termo Aditivo 

Extrato do 30  termo adltivo do 026/2019 
- Contrato n°: 
Contratado-(a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAçAO 
Objeto do Contrato: PRORROGAçAO DA VIGENCIA DO CONTRATO N° 017/2019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL N° 008/2019, QUE TEM COMO OBJETO A C0NTRATA4;AO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DE SERVIOS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 
ASSISTNCIA SOCIAL, APTOS A EXERCEREM SUAS RESPECTIVAS FuNçOES DE ACORDO 
COM SUAS AREAS DE ATUAçAO, COM 0 OBJETIVO DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DIVERSOS PROGRAMAS E SERVIOS RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AGUA FRIA-BA 

Assinatura: 10/03/2021 

Vigéncia: 12/03/2021 a 12103/2022 
Permanecem Inaltoradas todas as clausulas do contrato gue nao entrom em contradlçao corn o descrlto nests termo adltive. 

NO 032/2020-30  Termo Aditivo da Ata 

Extrato do 30  termo adltivo da Ata 
Contrato n°:  

032/2020 	 - 

Contratado (a): 	 - POSTO DE COMBUSTIVEIS REALEZA LTDA 
Objeto do Contrato: 
• 

REALIZAR 0 ACRESCIMO DO VALOR TOTAL DA ATA-CONTRATO N° 03212020, BUSCANDO 
ALCANAR 0 "REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO", REFERENTE AO ADITAMENTO 
DOS VALORES UNITARIOSDE ITENS, PARA 0 ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE AGUA FRINBAHIA. 

Assinatura: 18/03/2021 	 - 

ITEM 1 DESCRIçAO DO PRODUTO UNIDADE V. UNIT. REVISAO (+) V. REVISADO 
01 GASOLINA COMUM LI R$ 4,8475 R$0,63 R$ 5,48 
02 1 	DIESEL 5500 LI R$ 4,0051 R$0,48 R$ 4,24 
03 DIESEL S 10 LI R$ 3,7525 R$0,46 R$ 4,46 

VigOncla: 04/05/2020 104/0512021 
Pormanecem Inalteradas todas as clausulas do contrato gue mao entrem em cantradlçlo corn o doscrlto nests termo adltivo. 

NO 054/2019 - 30 Termo Aditivo 

Extrato do 30  termo adltivo do 054/2019 
Contrato n°: 
Contratado (a): INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCAçAO 
Objeto do Contrato: PRORROGAçAO DA VIGENCIA DO CONTRATO NC  01 7(2019, RESULTANTE DO PREGAO 

PRESENCIAL NC  00812019, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAQAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRE$TAçAO DE SERV1OS DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, SECRETARIA DE EDucAçAo, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, APTOS A EXERCEREM SUAS 
RESPECTIVAS FUNçOES DE ACORDO COM SUAS AREAS DE ATUAçAO, COM 0 OBJETIVO 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS PROGRAMAS E SERVIçOS 
RELACIONADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA-BA 

Asslnatura: 10/03/2021 

VIgoncla: 12/03/2021 - 12/0312022 
Permanecem Inalteradaitodas as claUsUlas do contrato quo nAo entrem em contradlçbo corn o descrito neste termo adltivo. 
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Prefeitura Municipal de Agua Fria 
Rua Rui Barbosa NQ 10 	/ 

Tel: 75 3294-2109 
CNPJ: 13.606.702/0001-65 
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